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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO8/2022 - CPL
EDITAL

I. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. MA, ATTAVéS dA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPlO DE IMPERATRTZ (CPL) instituída pelo Decrêto no 44, de 31

de julho de 1997, e Portaria no 3.259 de 20 de janeiro de 2022, torna público para

conhecimento dos interessados que às 09:00, do dia í5 de agosto de 2022, serão recebidas

as documentaçÕes e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em

epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma presencial, do tipo MENOR

PREçO GLOBAL, Regime: Empreitada por Preço Global. De inteÍesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei no. 8.666/í993 e suas alteraçÕes

posteriores; pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei

Complementar n' 147,de 07 de agosto de2014, pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de

2015, bem como pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta

do Processo Administrativo n" 02.08.00.80312022 - SEMED, de 30 de maio de 2022,

conforme descrito neste Edital e em seus anexos. As sessÕes de Concorrências Públicas

serão realizadas na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua

Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz-MA. Caso ocorra ponto Íacultativo ou
outro impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil
subsequente.
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't. oBJETO DA L|C|TAÇÃO:

l.1.Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA EM SERVTÇOS DE ENGENHARTA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL SITO A RUA SIMPLICIO MOREIRA, S/N" - NOVA IMPERATRIZ.MA.

1.2. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a
prestaçâo dos serviços foi de R$ 2.652.812,93 (dois milhões, seiscentos e

cinquenta e dois mil, oitocentos e doze reais e noventa e três centavos),

'1,2.1. Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados
através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçáo Civil

- SlNAPl, Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de
lnfraestrutura Urbana - SEINFRA.
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'i..2.2. Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos

indicadores de preços deverão ser DESONERADOS, conforme legislação vigente.

2. DO PRAZO DA VrcÊNCrA E EXECUçÃO DO CONTRATO

2.1. O futuro contrato, que advir deste Projeto Básico/Termo de Referência, vigorará por

240 (duzentos e quarenta) dias a contados a partir da expedição da Ordem de

Serviços, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposiçoes do

art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei no

9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal

no 8.666/93.

3. FONTE DE RECURSOS

3.í As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente

Licitação, correrâo por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.365.0119 4509 0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMpL|AÇÃO
E EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO INFANTIL.

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçoes.

Ficha: 540

Fonte dos Recursos: 1.5OO.OOO OOt.0Oi - RECURSOS PRÓPR|OS.

02.09.00.12.365.0119 45'14 000 - CONTRUÇAO, AMpLtAÇÃO E REFORMAS

DE CRECHES. FUNDEB 30%

Natureza: 4.4.90.51.99 - Outros - Obras e lnstalaçÕes.

Ficha: 657

Fonte dos Recursos: 1.540.00.001.00í - RECURSOS DO FUNDEB 30%

4. LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SEMED,
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação
sobre este Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos.

4.2.O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sÍtio eletrônico da PreÍeitura, através do
endereço eletrônico www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes disponível para
download, para vista na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

/

t
No
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Juçara, lmperahiz/MA, CEP 65.900-505, no horário comercial, de segunda a

sexta-Íeira, de 08:00 às 14:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela

Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4,3.Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital
desta Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de
segunda a sexta-feira, de 8:00 às 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão
Permanente de Licitação ou mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR)

enviado ao endereço indicado no subitem 5.2, "a".

4.3.1. Os Pedidos de Esclarecimentos bem como lmpugnaçÕes, só seráo aceitos
e recebidos em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO SOLTCTTANTF

através do endereç o eletrônico: atendime tmn torô e ra triz. ma. q ov. br

4.4.4 impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação,

4.5.Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizados até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

4.6.4s repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçôes a este
Edital eslarão disponÍveis no site da prefeitura, qual seja,
www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem como no portal da Transparência;

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1.lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência, planilha orçamentária,
Composição de Preços Unitários, Encargos Sociais e Composição de BDI;

b) Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll - Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitação ao local
da Obra;

d) Anexo lV - Declaração de Concordância;

Rua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçare, lmperatriz.tMA . CEp 65.900-SOs
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e) Anêxo V - Minuta do Contrato;

f) Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993;

g) Anexo Vll - Termo de compromisso de combate à conupçáo e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade ambiental;

h) Anexo Vlll - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s),
responsável (eis) técnico (s) náo é (são) servidor (es) público (s) do Município
de lmperatriz - MA;

i) Anexo lX - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte, conforme previsto no Art. 3o da Lei Complementar n.o 12312006
e alteraçóes posteriores.

5. DA PARTTCTPAÇÃO

6.í. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se
habilitem dentro das condiçÕes aqui exigidas e que, na fase inicial de
habilitação, comprovem para a Comissão possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitaçáo de
todos os termos, cláusulas e condiçÕes deste Edital e de seus anexos, bem

como das Normas da ABNT (NBR 6118/2003, 719011997, 7í99/1989,
72221201 0, 7 480 12007, 1 3. I 1 8/1 997, 1 4.931 I 2004, 1 2.6551 2008 e dema is N BR

vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED, ressalvado o

disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41, da Lei no. 8.666/1993 e suas alteraçÕes
posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de
licitar com a Administração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto
desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que

seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal.

,íRua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

f) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de

ensejar os impedimentos previstos nos arts.29, inciso lX com 54, l, "a" e li,
"a", da Constiluição Federal.

g) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

7. CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos

envelopes de "habilitação" e "proposta de preços", deveráo efetuar seu

credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos envelopes, conforme

abaixo:

7.1.1. SOCIO (A), EMPRESÁR|O (A) OU ASSEMELHADO (A):

7.1.í.í. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente
que possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,

e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo,

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que

comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigaçoes. Em caso de administrador eleito em ato apartado,

deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se

deu a eleição.

7.1.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A):

7.1.2.1. Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato

(Procuraçáo), assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização

do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando

í
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obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitaçÔes

públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante

poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir proposta

de preços, emitir declaraçÕes, receber intimação/convocação, assinar

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o

referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que

possua foto do (a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso

de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - ElREL|, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por açóes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante

legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício

de direitos e assunção de obrigaçÕes; ou

7.1.2.2. Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato

(Procuração) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital),

outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em

licitaçoes públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposiçáo. A

outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para

emitir proposta de preços, emitir declarações, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial,

cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a)

outorgado (a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

r
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administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de

direitos e assunção de obrigaçÕes.

7,1.3. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, estas deverão comprovar que ocupam a referida condição,

mediante Certidão expedida pela Junta Comercial. A não apresentaçáo
do referido documento produzirá o entendimento de que esta decaiu da

condição de beneficiária da Lei Complementar n" 12312006. A Certidão

deverá ainda conter data de expedição.

7.1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam
encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes
com a documentação de habilitação e as propostas de preço,
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar
de entrega, observando para as datas e horários finais para

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A
correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento
(AR) para a Comissão Permanente de Licitação e conter os dois
envelopes acima mencionados, além das declarações
complementares, com antecedência mínima de 0í (uma) hora do
momento marcado para abertura da sessão pública.

7.2.Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte forma:

7.2.1. Alternativamente, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, por servidor da administração pública ou publicação em órgão
da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir
que a Comissão Permanente de Licitação - CpL, ateste sua autenticidade. Só serão
aceitas cópias legíveis, que ofereçam condiçÕes de análise por parte da Comissão
Permanente de Licitaçáo - CPL.

4
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7.3. A náo apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem

como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante

do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela

mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

7 .4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o

mesmo esteja devidamente credenciado na sessáo pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de

uma empresa licitante.

8. PREPARAÇAO E FORMA DE APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇAO DE
HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS:

8.1 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: A documentação deverá ser entregue pelo
representjrnte legal da empresa licitante à COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAçAO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e
invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 0í - DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇ4O", o segundo, como "ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE
PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da
empresa licitante, deverão conter:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
coNcoRRÊNctA PÚBL|CA No 008/2022 - CpL - Data: í5/08/2022 às 09:00
horas.
(Razão social ou norne comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVEú ESTAR
PREFERENCIALMENTE ENCADERNADA E NUMERADA)

8.í.í. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno

único, ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante
legal da licitante e deverão ser apresentados, alternativamente, em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
(Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir que a

Comissão Permanente de Licitação - CPL ateste sua autenticidade. Só serão
aceitas cópias legíveis, que ofereçam condiçÕes de análise por parte da
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

4
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Envelope n.o 02 - Proposta Preços

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, No í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
coNcoRRÊNctA PÚBL|CA No 008/2022-CPL - Data: 1510812022 às 09:00
horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA ESTAR PREFERENCIALMENTE
ENCADERNADA E NUMERADA)

8.1.2. A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via

preferencialmente encadernada, em grampo trilho, com suas folhas

numeradas e rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope
fechado, denominado ENVELOPE 02, datilograÍada ou digitada em

linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas.

8.2 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as

empresas licitantes deverão apresentar:

8.2.í. CREDENCIAMENTO - somente para as empresas que se fizerem
presentes, devendo cumprir o disposto no item 7 deste Edital, separadamente dos

envelopes.

8.2.2. Envelope "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", contendo os

documentos para habilitação, observados o disposto no item 9.2 deste Edital.

8.2.3. Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS", contendo o(s) preço(s) do objeto ora

licitado, observado o disposto no item 10 deste Edital.

8.2.4. Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes
contendo, em separado, os documentos de habilitaçáo e as propostas de preços,

em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

I DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO -,,ENVELOPE No 01"

9.í. VERTFTCACÃO PRÉVIA PELA coMISSÃ O PERMANENTE DE LICITAÇAO:
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
poderá ser verificado o eventual descumprimento das condiçÕes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no
certame ou a íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4
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9.1.í. STCAF;

9.í.í,í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União

ortaldatrans rencia.oov. br/ceis)

9,1.1.2. Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido. oho).

9.1.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por Íorça do aíigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1,3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas
lnd iretas.

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicaçâo.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123, de 2006.

9.2.DOCUMENTOS DE HABI LITAÇÃo - "eruvelopE No 01',

9.2,1, HABILITACÃO JURIDICA : A documentação reÍerente à habilitação
jurídica compreende os documentos abaixo relacionados

Rua Urbano Santos, no '1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900.505
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9.2.í.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhando de

todas as suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais/empresariais e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a) Os documentos mencionados no ilem 9.2.1 ,2 deverão estar

acompanhados de suas alteraçoes ou da respectiva consolidação e deles

deverá constar, entre os objetivos sociais, a execuçáo de atividades da

mesma natureza ou compatível com o objeto desta Concorrência;

9.2.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de regislro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgâo competenle, quando a atividade assim o

exigir.

9.2.2. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA A documentação

referente à habilitaçáo fiscal, social e trabalhista compreende os documentos

abaixo relacionados:

9.2.2.1. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),

nos termos do Art. 29 incisos l, da Lei no 8.666/93) do empresário (no caso de

micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou do presidente (no caso de sociedade

anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

9.2.2.2. Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,

através do Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral, emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir

situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

9.2.2,3. Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
licitado;

9.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência
Social relativa ao domicílio ou sede do Licitante através de:

qRua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-SOs



a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União unificada em relação aos Débitos Relativos às

ContribuiçÕes Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social -
CND/lNSS, conÍorme a Portaria PGFN/RFB no. 358/2014, e Poíaria
PGFN/RFB no 175112014

9.2.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicÍlio

ou sede do Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de

entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Debitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Estaduais.

9.2.2.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.5, for

comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dêla náo

constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com

documentação hábil essa condição.

9,2.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio

ou sede do Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega

dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante

apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza - ISSON e Taxa de Licença e Verificação

Fiscal - TLVF.

9.2.2.6.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.6, for

comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não

constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com

documentação hábil essa condição.

9.2.2.7 . Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situaçáo perante o FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
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9.2.2.8. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Íribunal

Superior do Trabalho.

9.2.2.9. Declaração de que náo emprega menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de

conÍormidade com o disposto no ad.27, inciso V, da Lei n'8.666/93, nos termos

do Anexo Vl deste Edital;

9.2.2.10. Declaração de que atenderá o disposto no art. 1o da Lei Estadual no

10.789, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 26 de janeiro

de 2018.

9.2.3. QUALIFICACÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: SErá COM provada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

9.2.3.í. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social: Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizado por

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

9.2.3.2. O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar

assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovado mediante a

apresentação do Certiflcado de Regularidade Profissional (CRP), devendo

ainda ser demonstrado através de cálculos à obtençáo dos índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou

maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO
PRAZO

LG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO
PRAZO

No

-J5t-CPL
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ATIVO TOTAL

SG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC= PASSIVO CIRCULANTE

9.2.3.3. As licilantes deverão comprovar, até a data de apresentação das
propostas, o capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor orçado
da contratação;

9.2.3.4. A comprovaçáo será Íeita relativamente à data da apresentação da
proposta, na Íorma da lei, admitida a atualização para esta data através de
índices oficiais.

9.2.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentaçáo de balanço de abertura.

9.2.3.6, Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial
e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

a. Publicados em Diário Oficial ou;

b. Publicados em jornal de grande circulação ou;

c. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante, na forma da lN n.65 do Departamento
Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1gg7, art. 6o,
acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA e de
ENCERRAMENTO.

e. As empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD), deveráo
apresentar o Balanço Patrimonial transmitido através do sistema público de
Escrituraçáo Digitat (SPED).

9.2.3.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a ricitante deverá apresentar documentação de arteração
do capital social, devidamente registrada na Junta comerciar ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

(
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9.2.3.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no

decorrer do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981 , de
20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias
dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO.

9.2.3.9. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na

omissão desta, expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias, contados da data da
sua emissão.

9.2.3.10. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão

- JUCEMA, de acordo com o art. 10 do Decreto n" 21.04012005, paru
empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão, referente a

este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da
Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, sede da empresa.

9.2.4. Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para
participar na licitação, dar-se-á por:

9.í.4.í Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e do(s)
responsável (eis) técnico (s) detentor (es) do(s) atestado(s) e certidão (ôes) de
acervo técnico (CAT) utilizados para esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU,
com validade posterior à data da sessáo de habilitação, devidamente atualizada
em todos os seus dados, acompanhada da Declaração de Goncordância,
apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a referida obra (Anexo lV).

9.1.4.2 para efeitos da QUALtFtcAçÃO TÉCN|CA pROFtSStoNAL

deverá apresentar comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico
permanente, na data de abertura da licitaçâo (com vínculo societário ou
empregatício), Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, detentores de atribuiçáo técnica
conforme CONFEA - CREA e detentor de Atestado de Responsabilidade
Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente
averbado no CREA/CAU, por execuçáo de serviços compatíveis em
características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

,5

No
ô ((l

CPL
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9.í.4.3 Declaração indicando o nome, CpF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico que acompanhará,
de forma residente, a execução dos serviços de que trata o objeto da
contratação. o Responsáver técnico indicado deverá ser o mesmo que constar
nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado durante a execução por
outro que cumpra as exigências do item;

í

ITEM METRAGEM DESCRTÇAO

2.1 M3 329,98
ATERRO C/COMPACTAÇ
CoNTROLE, MAT. DE AOUtStÇÃO

o

M3

O REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA
EDIFICAÇÃO tNST|TUCtONAL TERREA, FCK = 25
MPA. AF 01t2017

(coMPosrÇ

7.1 770,85

(coMPosrÇÃo REPRESENTATTVA) DO SERVTÇO
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X1gCM
(ESPESSURA gCM), PARA ED|F|CAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E
EDTFTCAÇÃO pÚBL|CA PADRÃO. AF 11t2014

8.5 M2 272,92

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 0612014

REVESTIMENTO CE MICO PARA PAREDES

9.1 t\,í2 173,24

GUAS DE PVC, FRISADO, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
DE F|XAÇÃO. AF _05t2017 _P

FORRO EM R

10.2 M2 304,52

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE
DILATACAO PLASTICAS

20.6 M2 27,90

COMPOSTO (ALUCOBOND), E=0,3MM, PTNTURA
KAYNAR 5OO COMPOSTA POR SEIS CAMADAS,
INCLUSIVE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR EM
PERFIL DE VIGA 'U" DE 2' - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

REVESTIMENTO MET LICO EM ALUM Nto

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz./MA . CEp 6S.9OO_SOs
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9.1.4.4 A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) proÍissional (is)

detentor (es) da (s) certidáo (oes) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s)

através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes
documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is)

como sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o

responsável técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica
ou outro equivalente.

9.í.4.5 Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional
da Licitante, através de Atestados ou Certidoes fornecidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado, devidamente averbado no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
- CAU, comprovando ter executado as quantidades mínimas dos seguintes
serviços, abaixo indicadas:

{

ITEM

2.1 lvl.
329,9

8

ATERRO C/COMPACTAÇÃO
coNTROLE, MAT. DE AOUtStÇÃO

ME NICA E

4.1 .2 M3 36,58

(coMPostÇÃo REPRESENTATTVA)
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA
EDTFTCAÇÃO TNST|TUCtONAL TÉRREA, FCK = 25
MPA. AF 01t2017

EXECUÇ ODE

7.1 I'vl'?
770,8

5
(CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO
AF 11t2014

o(.
IV P So o R PE ER ES TN TA A oD Do E

LA E KNA A ED E AD Ã Do E B oL oe DAZA ao ED
Ea MRÂ A ED 9 1X Xô M9C SE EP õa RU A YU IU )
AP RA DE F UA oA AH B U N FA

8.5 [/42
272,9

2

REVESTIMENTO CER ICO PARA PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÓES 33X45 CM APLI CADAS EM

Rua Urbano Santos. no 1657 - Bai rro Juçare, lmperatriz/MA. CEp 6S.9OO-SO5
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a) Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas
de aberturas da ART, nos termos da Lei no 6.496177, data de emissão da

CAT, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica

contratada, nome (s) do (s) responsável (is) técnicos(s), seu (s) título(s)
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de
execução, enlre outros. Os atestados deveráo ser acompanhados pela
planilha de serviços, devidamente averbada no CREA ou CAU, fazendo parte

Integrante do Acervo, para Íins de análise e constatação dos serviços
solicitados - Qualificaçáo Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo
Responsável Técnico, hipótese na qual todas seráo inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia do
Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a

Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que
detenham infraestrutura adequada em ruzáo das características dos
trabalhos:

e) O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o (s)

atestado (s) e/ou certidão (ôes) necessário (s) e suficiente(s) para a

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M" NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 0612014

9.1 M2
173,2

4

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
DE F|XAÇÃO. AF _0st2017 _P

10.2 304,5
2

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE
DILATACAO PLASTICAS

20.6 M2 27,90

REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUM|NIO
COMPOSTO (ALUCOBOND), E=0,3MM, PINTURA
KAYNAR 5OO COMPOSTA POR SEIS CAMADAS,
INCLUSIVE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR EM
PERFIL DE VIGA "U" DE 2' - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

Rua Urbano Sentos, n0 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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comprovaçáo do exigido, qrifando com marca texto os itens que

comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por

parte dos membros da EQUIPE TÉCNICA DA SEMED.

9.í.4.6 Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou

Declaraçáo de não visitação ao local da obra, em conformidade com o
Anexo lll do Edital;

9.2.5, Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes

e de responsabilidade sócio ambiental. (Anexo Vll deste Edital).

9.2.6. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno

porte, conforme previsto no Art. 3o da Lei Complemêntar no 12312006 e alterações
posteriores. (Anexo lX deste Edital).

9.2.7. A empresa licitante que Íor enquadrada na situação de microempresa ou

empresa de pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como

critério de desempate, deverá apresentar a declaração de enquadramento
levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

9.2.7.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.2.7

deste Edital e náo apresentar a referida declaraçáo ou descumprir a forma

da apresentação da mesma, não usufruirá o direito de preferência como

critério de desempate.

9.2.7.2. A empresa licitante que náo se enquadrar na situaçáo de

microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar a

referida declaração, sob pena de falsidade da declaração e

consequentemente será declarada inabilitada.

9.2,8. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer
rigorosamente a sequência a partir do item 9,2, enumerados em ordem crescente

e rubricados pela empresa licitante.

9.2.9. Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser

emitidos, em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razâo social, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico e e-mail. Os referidos
documentos deverão ainda estar assinados ou rubricados pelo representante

legal, contendo o nome completo do mesmo.

í
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9.2.10. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no Art.43 da

Lei Complementar no 123/2006 e alteraçoes posteriores, conÍorme segue:

9.2.10.'1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

9.2.10,2, Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

9.2.1 1. Se a documentação de habilitaçáo estiver expirada, incompleta, incorreta

ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão

Permanente de Licitação inabilitará a licitante.

9,2.12. A falsidade das declaraçóes prestadas pela empresa licitante caracleriza
crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções

administrativas previstas no Edital, bem como demais legislaçóes vigentes.

9.2.13. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação
apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.2.14. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou

apresentar de forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura,

omissão, qualquer exigência contida neste Edital.

9.2.15. Os documentos pertinenles e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no

01, poderão ser entregues, preferencialmente encadernados e numerados
sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez

durante a conferência e exame correspondentes.

10 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE No 02

10.1. Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou

impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou

representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas

ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente

nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos
os encargos inerentes ao objeto; contendo:

4.
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de abertura da licitação;

b) Do PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUÇÃO DO CONTRATO: O futuro

contrato, que advir deste Edital, vigorará pot 240 (duzentos e quarenta) dias a
contados a partir da expedição da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado,

através de termo aditivo. Conforme disposiçoes do art. 57 da Lei no 8.666/93 e
suas alteraçÕes posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo

necessidade o contrato poderá soÍrer acréscimos e supressÕes do valor inicial

atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal no

8.666/93.

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

10.2. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e

rubricados nas demais;

10.3. Cronograma Físico Financeiro;

10.4. Composição de custo unitário dos serviços;

10.5. Composição de custo unitário da mão de obra;

10.6. Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra;

10.7. Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem

tampouco a planilha de custo direto.

10.8. Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento,

Mobilização e Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI

(BDr).

'10.9. Planilha de Encargos Sociais;

'10.10. As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-
ROM), formato.XLS "Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

10.11. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme

estabelece o art. 43, lV da Lei no 8.666/93.

10.12. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados

da proposta apresentada;
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10.13. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como

aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas, de modo a ensejar

dubiedade, principalmente em relação a valores;

10.14. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida
pela Comissão Permanente de Licitaçáo e comunicada previamente às licitantes.

10.15. As Propostas de Preços que não atenderem às condiçoes deste Edital, que

oferecerem alternativas de ofertas e cotaçÕes, bem como vantagens nela não

previstas ou preços unitários e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se

como limite estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou
global manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerenles com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade sáo compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como

aqueles que não atenderem ao Artigo 44, §3", da Lei no.8.666/1993, serâo

desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Aíigo 48 da Lei n". 8.666/1993,

em especial o seu §1o para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

10.í6. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 02,

deveráo ser entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem

indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conÍerência e exame

correspondentes.

10.17. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com

relação às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de
garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade

ou de qualquer outra condiçáo que importe modiflcação dos seus termos originais,

ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alteraçoes essas que

serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

10.18. Serão corrigidos automalicamente pela Comissão Permanente de Licitaçáo
quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem
entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

10.í9. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo

representante legal presente à reuniáo de abertura dos envelopes "Proposta" e com
poderes para esse fim, sendo desclassiflcado o licitante que não satisflzer tal

exigência.

{
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í0.20. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com

aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.o 01 -
Documentaçáo de Habilitação.

í0.21. Será considerado inabilitado o licitante que:

a) Não apresentar os documentos exigidos poÍ este lnstrumento Convocatório no

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou nâo comprovar sua

habilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal

das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no

artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007.

b) lncluir a proposta de preços no Envelope no 01.

11 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1 A empresa licitante que for enquadrada na situaçáo de microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento
levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

11.2 Por força da Lei Complementar n 123/06 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas
a estas equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar desta tomada

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) No momento da oportuna Íase de habilitação, caso a licitante detentora

da melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma
restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de
contratação para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas
situaçÕes em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOps sejam
iguais ou alé 10o/o (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada.

í1.3 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á
do seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a
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abertura das propostas, sob pena de preclusáo;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto

licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP

ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências

habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no

prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea

anterior, serâo convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e

COOPs que se encontrem enquadradas no item 11.3 deste Edital, alínea b, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar a melhor oferta;

Í) Na hipótese da náo-contratação nos termos previstos, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

S) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta

inicial náo tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo

máximo de 24hs (vinte e quatro horas).

12 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as

condiçoes de Menor Preço Global, como disposto no art.45, § 1o, inciso l, da

Lei n.o 8.666/93.

12.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive

Íinanciamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada

na oferta dos demais licitantes.

12.3 Náo se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico,

irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não

tenha estabelecido limites mÍnimos.

í
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As propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das operaçÕes aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçóes

correspondentes, nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como

corretos os preços unitários. A licitante que náo aceitar as correçÕes efetuadas

terá sua proposta desclassificada.

A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será

rejeitado pela Comissão Permanente de Licitação.

Obedecidas às disposiçoes da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão

Permanente de Licitaçáo, o seu exclusivo critério e mesmo depois da

apresentação das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses

abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, o

direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogaçáo do

certame;

12.4

12.5

't2.6

c) Desclassificar as propostas que não eslejam em condiçÕes de assegurar

execução satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato

convocatório e que contenham preços excessivos ou manifestamente

inexequíveis (art. 48, incisos I e ll, da Lei Federal n.o 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas Íorem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova

documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades

que geraram a inabilitação ou a desclassificação

13 DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERV|ÇOS - VTSTTA TÉCNICA

í3.í Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa

licitante visitou o local onde seráo desenvolvidos os serviços, para constatar as

condiçÕes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e que assume

inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta Licitação;

13.2 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá atestado de visita técnica,

conforme o modelo constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser

apresentado juntamente com os documentos de habilitação, documentos de

qualificação técnica;

í
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í3,3 A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente via protocolo

com o gabinete do Secretário Municipal de Educação e/ou através do contato

telefônico: (99) 991 09-9024;

13.4 O licitante deverá Íormalizar solicitação neste sentido, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para a sessão de abertura da licitação;

13.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes

no decorrer das referidas visitas aos locais das obras e serviços;

13.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como

locomoção, hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade

do mesmo;

í3.7 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços

e condiçÕes de sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e

informações sobre os serviços a serem executados, condiçÕes da realização

dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção dos dados sobre as

condiçoes encontradas;

13.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalenle,
de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos

serviços, como mão-de-obra, materiais de construÇáo, equipamentos,

localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condiçoes geológicas,

morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos

dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como
justiÍicativa para possíveis pedidos de aditivos.

14 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

14.í Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de
desempate aplicar-se-ão aqueles previstos no §2o do art. 3o da Lei no 8.666/93;

í4.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados (art.45, §20, da Lei n" 8.666/93).

15 DTVULGAÇÕES OOS RESULTADOS

15.1 O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial,
salvo se presentes os representantes dos licitanles no ato em que for adotada a
decisão pela cPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrada
em ata.

4
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16 DO PRAZO RECURSAL

16.1 Eventuais recursos reÍerentes à presente Concorrência deverão ser interpostos

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura

da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, protocolado no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das

08:00 as 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissáo Permanente de Licitação, Rua

Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou

mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou

pelo endereço eletrônico atend imento@impe ratriz. ma.qov. br;

í6.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão

impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

í6.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões), ou pedidos de esclarecimentos, esgotado

o prazo para tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar

a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o

recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e respectiva(s)

lmpugnaçâo(oes)/esclarecimentos, ao Secrelário Municipal de Educação, que

decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

16.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conÍormidade com o Art.

41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para abertura

dos envelopes de habilitação.

16.5 A Comissáo Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua funçáo decisória, deliberará a respeito;

16.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

í6.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçÕes a este

Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imperatriz.ma.gov.bílicitacoes, bem como no Portal da Transparência;

í6,8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como

representante da licitante;
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í6.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do ptazo paÂ
interposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência,

em local e horário a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

16.10 Os recursos das decisoes referentes à habilitação ou inabilitação de

licitante e julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, motivadamente e se houver interesse para o Chefe

de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra

outras decisões;

16.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a

CPL poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas

fornecidas a solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos

mediante a emissáo de uma errata, que será publicada no Diário OÍicial da União
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

16.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta

a errata na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá

prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

17 DOS ENCARGOS LEGAIS

í7.í Os encargos legais vigentes ou Íuluros, decorrentes da legislação social ou

Íiscal, bem como os originários da relaçáo empregatícia entre a empresa a ser

contratada e o pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente

licitaçáo (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a

responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração qualquer

vínculo com os empregados da mesma.

18 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

í8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situaçoes previstas na alínea "d" do
inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993.

18.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração,

será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato
na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4
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1s SUBCoNTRATAÇÃO

í9.1 E vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

20 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

20.'l No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento

dos encargos que lhe são conÍiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçoes

descritas nas especificaçÕes técnicas no Anexo ldo Projeto Básico/Termo de

Referência, a:

20.í.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem
de Serviço", emitida pela Contratante, de forma global.

20.1.3 Respeitar o prazo estipulado Cronograma FÍsico Financeiro, conforme

o Projeto Básico/Termo de Referência.

20.1.4 Comunicar à fiscalizaçáo da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçÕes inadequadas a execuçáo do contrato ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a peíeita execução do objeto.

20.1.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas

adotados.

20.1.6

20.1.7

20.1.8

20.í.9

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa

ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que

lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunÍcar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condiçÕes.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada

em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiflcação da

Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

1

CPL
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Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.í.í0 Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e

supressões do valor inicialmente estimado para a execuçáo do contrato,

nos termos do § í o; do art. 65 da Lei 8.666/93.

20.í,1í Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

20.1.12lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)

preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei

8666/93), aceito pela Administração, que deverá se reportar

diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela

execução do objeto.

20.í.í3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de materiais

empregados;

20.í.í4Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e impeíeiçoes,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execuçâo do objeto.

20.1.15 Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado.

20.í.'16 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por

seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao
adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com
vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo

expirado o pruzo.

a
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20.1.í 7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato.

20.1.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a

terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

20.í.í 9 Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das prescriçÕes referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus

funcionários.

20.1,20 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçáo do objeto.

20.1.21 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

20.'1.22 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, Íretes,

seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da

contratação.

20.í,23 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto

ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

20.1.24 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em

virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os

esclarecimentos que forem solicitados.

20.í.25 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem

como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais

como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,

indenizações, vales-transportes, vales-refeiçÕes, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

20.1.26 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-

obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,

tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos

serviços contratados.

q
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20.1.27 Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros,

que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento

do contrato.

20,1.28 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo

lndividual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do

Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre

medicina e segurança do trabalho.

20.1.29 kcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

20.1.30 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;

20.í.3lResponsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega

inclusive o descarregamento dos materiais.

20.1.32 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Administraçáo Municipal.

20.1.33 Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

20,1.34 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da

proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor

sob pena de recusa da assinatura do contrato.

20.í.35 Manter inalterados os preços e condiçÕes da proposta.

20.1.36 Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.

20.1,37 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposiçoes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e no

Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos

quantitativos registrados, atendendo às solicitaçoes de compras do

governo municipal.

20.1.38 São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver

prévia autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

Município, durante o perÍodo de Íornecimento.

ü

No

_J!ç.
CPL
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20,1.39 Registrar a obra no CREtuMA;

20.1.40 Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz - MA,

obedecendo Íielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e

especiÍicaçÕes;

20.í.41 Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaçoes das autoridades
constituídas, em especial o Código de Obras e de Postura do Município;

20.1.42fomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como:

Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios

necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as

especificaçÕes;

20.1.43 Efetuar a matrÍcula da obra junto ao INSS;

20.1.44 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal
de Educação (SEMED).

20.1.45 Atender as demais condiçóes descritas no Projeto Básicoffermo de
Referência.

DIRETTOS E OBR|GAÇÔES DA SEMED/PM|

EÍetuar o pagamento na forma do item 13 do Termo de Referência, após o
recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as
obrigações legais, Íiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçoes
do Projeto Básico/Termo de Referência.

Designar um profissional para na qualidade de Íiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 1B do Termo de Referência.

Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificaçÕes não atendam os
requisitos mínimos constantes do Projeto Básicoffermo de Referência - Anexo
t.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, farhas ou irreguraridades
constantes da execução do objeto do projeto Básico/Termo de Referência, para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

21 DOS

21.1

21.2

21.3

21.4

21.5

5

No

_,rll
CPL
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Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso náo haja de acordo
com as especificaçÕes e condições estabelecidas no Projêto Básicoffermo de
Referência, informando as ocorrências ao órgáo Gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçoes
pertinentes no Projeto Básicoffermo de Referência, implicando em caso
negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas
no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos
relalivos à Íirmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta
ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruçáo
processual necessária.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fiel execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificaçáo, para a execuçáo dos serviços.

Proporcionar todas as condiçÕes para que a contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Projeto Básico/Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançÕês administrativas previstas na
legislação.

2'1.6 lnÍormar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o
caso.

2'.t.7

21.8

21.9

21.10

21.11

21.12

21.13

21.14

21.15

21.16

21.17

/
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2'1.18 As mediçÕes dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico
flnanceiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30
(kinta) dias;

21.19 A primeira mediçáo só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como
documento que comprove que a obra foi matriculada no INSS;

21.20 As demais mediçÕes serão liberadas com a apresentação da Guia de
Recolhimento junto ao INSS reÍerente ao mês imediatamente anterior à

solicitação do pagamento.

22 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1 O futuro contrato, que advir, vigorará por 240 (duzentos e quarenta) dias a

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo.
Conforme disposições do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores, com redaçâo dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o

contrato poderá sofrer acréscimos e supressÕes de alé 2,o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,

§1o, da Lei Federal no 8,666/93.

23 DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e
eÍiciência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da
realização dos trabalhos. Durante a execução dos serviços contratados não
serão admitidas paralisaçoes dos serviços por prazo, parcelado ou único,
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,
aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizaçoes.

24 COND|çOES DE PAGAMENTO

24.1 o valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilhas

Orçamentárias de Preços - Anexo I ao projeto Básico/Termo de Referência.

24.2 os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo
sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

24.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-Íaturamento com detalhes dos
serviços, para conÍerência por parte da CoNTRATANTE e posterior aprovaçào
para faturamento.

,/
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24.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/Íatura relativa ao fornecimento em 02
(duas) vias, que deverão ser entregue na Secretaria Municipal Educação,
situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de
liquidação e pagamento.

24.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até
30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentaçáo das
nolas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

24.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MED IANTE A EXECUCAO DOS SERVICOS , à medida que forem executados
os mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

Para'fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada execução ou período
não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos
serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal
do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie

as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal
com as devidas correçÕes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus

24.7

24.8

24.9

24.10

24.'t1
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adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

24.í2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente

qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou atualização monetária.

24.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especif icaçÕes do contrato.

24.14 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

24.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos
moratórios à taxa nominal de 6o/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

24.16 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para

o pagamento e a do efetivo pagamento: I = Índice de compensação Íinanceira

= 0,00016438; e VP = Valor da prestaçáo em atraso.

25 DO PRAZO E COND|ÇOES DE EXECUçÃO

25.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

25.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais
disposições do Projeto Básicoffermo de ReÍerência.

25.3 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

25.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo
com as especificaçóes e condiçoes do Projeto Básico/Termo de Referência, do
Edital e do Contrato.

{
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26 DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS

26.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na Íorma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de porlaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros
próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

no 8.666, de 21.06.93.

26.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

26.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

26.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para
esse fim.

27 DAS PENALIDADES

27.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,
segundo a gravidade da falta cometida:

27.1.2 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso descumprimento das obrigaçÕes e
responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

27.1.3 Multas:

al 0,03% (três centésimos por cento) pot dia sobre o valor dos
serviços entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a
CONTRATANTE poderá decidir peta continuidade da aplicação da
multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total;

IRua Urbano Santos, no 1657 - Bai rro Juçara, lmperetriz,/MA. CEp 6S.9OO-SO5
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bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do

Íato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

pelo náo cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido

no contrato;

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,

pela náo manutenção das condiçoes de habilitaçáo e qualificação

exigidas no instrumento convocatório;

el 10% (dez por cenúo,) sobre o valor do contrato, na hipótese de

rescisão contratual por inexecuçáo parcial do contrato;

fl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contralual por inexecuçâo do

contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento

de obrigaçoes contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta)

dias;

27.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Adminislração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

27.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que

determinâram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com

base no inciso anterior.

28 TNEXECUÇÃO OU neSCrSÃO DO CONTRATO

28.'l Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

28.í.2 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

28.1.3 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a

Administração Pública.



*'
-t

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÀO

il

No

-?Âi!CPL

Rua Urbeno Santos, no '1657 - Bairro Juçare, tmperatriz/MA - CEp 65.900-505

28.í.4 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

28.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos.

28.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua puniçáo ou até que seja promovida a sua reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.

28.í.7 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do

CEIS/CNEP.

28.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
(CNEP), atendendo as determinaçÕes da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupçáo).
O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

29 DA LETANTTCORRUPÇÃO

29.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administraliva e civilmente as
pessoas físicas e jurídicas pela prátíca de atos contra a administraçáo pública,
no âmbito municipal, em atenção à LEI No 12.846, DE 0i DE AGOSTO DE
20í3; regulamentada pela lN CRG 002120,15 e pela portaria CRG í.332/2016
que independente de lranscriçáo integra o presente instrumento.

30 DAS D|SPOS|çOES FtNAtS

30.1 Fica assegurado à autoridade superior o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licilantes qualquer lipo de reclamaçâo ou
indenização, adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação,
dando conhecimento aos interessados através de fax, e-mair, teregrama ou
outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data
inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as
especificaçÕes e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe
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novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo

licitatório por razÕes de interesse público decorrente de Íato superveniente
devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de ofÍcio ou provocação

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer
tempo.

30.2 Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do
lnstrumento Convocatório.

30.3 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei

n.o 8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposiçÕes contidas nos itens
deste Edital e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificaçáo,
respectivamente.

30.4 As decisões da autoridade superior e Comissão Permanente de LicitaçÕes, bem

como os demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

30.5 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em
que estiver suspenso o feito.

30.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presenle Edital o Licitante que,

tendo-os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes
de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram.

30.7 o contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a
qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

30.8 A secretaria Municipal de Educaçáo fornecerá ao licitante vencedor todos os
elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitaçáo.

30.9 A comissão poderá promover dirigências de acordo com as disposiçÕes da
legislaçáo pertinente para dirimir dúvidas e escrarecer aspectos que possam
representar condicionantes a perfeita análise das propostas, Enquadram-se
nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos originais dos documentos,
principalmente reÍerentes à Reguraridade Fiscar, os quais deverão estar

Rue Urbano Santos, no í657 - Bai rro Juçare, lmperatriz/MA - cEp 65.goo_505
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disponÍveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da

documentação de habilitação.

30.10 Quaisquer outras informações de caráter técnico seráo prestadas aos

interessados, junto à Secretaria Municipal de Educação.

30.í í Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o dia do vencimento.

30.12 A Comissão Permanente de Licitação juntamente com a equipe técnica da

SEMED, prestará lodos os esclarecimentos solicitados pelos interessados

nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos

de esclarecimento, providências ou impugnaçÕes protocolados no horário

comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas, no Protocolo

Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no

endereço mencionado, ou pelo endereço eletrônico
atendimento @ tm eratriz. ma.oov. br

30.13 O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de

R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secrelaria de Planejamento,

Fazenda ê Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente

na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no '1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA

- CEP 65.900-505, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h
às 14h.

lmperatriz (MA), 11de 22

J ererra
Sec de Educação

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900.505
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO8/2022 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

(empresa), com sede na cidade de a

Rua _, n.o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF n.o

R.G. n.o---, abaixo assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da
Secretaria Municipal de Educaçáo os preços infra discriminados para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVTÇOS DE ENGENHARTA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO OA CSCOI-A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO INFANTIL SITO
A RUA SIMPLICIO MOREIRA, S/N'- NOVA tMpERATR|Z-MA, objeto da CONCORRÊNCtA
PúBLtcA No oo8/2022-cpL:

c) Preço Total por extenso R$

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçare, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505

de _de2022.

Prezados Senhores,

al Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) O prazo de execução será de 240 (duzentos e quarenta dias);

4
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DO OBJETO E FORMA DO EXECUÇÃO
Contrâtação de empresa especializâda em serviços de engenhâria parâ

prestaçâo de serviços de Construçâo da ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL SITO A RUA SIMPLICIO MOREIRA, S/NO
NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ-MA.
I.2, os serviços e/ou mâteriais serão demandados, realizados e pagos de acordo com os
valores constantes da Tabela de cuslos e Insumos slNAp-I, oRsE e sEINFRA,
estabelecida para o Estado do Maranhão, com a incidência do desconto ofertado pela
Licitante.
I .3. Os serviços deverão ser executados no local mencionado no item l,l;
1.4. Os serviços abrangerâo os seguintes sistemas:
1 4.1. Arquitetura I sistema construtivo / Elemenros construrivos / paredes ou painéis de
vedação / concretagem / Estrutura de cobertura I Cobertura com Isolamento Termo-
Acústica / Esquadrias / Acabamento/Revestimentos / l"lidnáulica / Instalações de Esgoto
sanitário / lnsalações cre cás Combustível / sistema de proteçâo conrra Incênd'lo /
Sistema Elétrico e erc.

2.4. Considerando por lim. que,.Ter lnfraestrulura Adcquadprrorrta,o do planejamcnlo institucional da pret.eitura Municioal
para o qual a manurençào adequada das unidades é pri.;;Ji;i:

a" é objetivo estrarégico
de Imperarriz Z0 I 9 -2020,

2 . DA JUSTTFICATIVA
2.1. A presente contraração visa impJementar ações previstas no plano Municipar de
Educação - PME, decênio ?0r4 - 2023, no tocando'a merhoria da inriaestrutura das
unidades de ensino que compôem o Rede pública Municipal, propor.lo.ranào ã
cq,uiparação ao padrão nacional de qualidade em educação;
2.2. A secretaria Municipar de Educação de Imperarriz tem disponib idade de mão-de-
obra especializada, equipamentos, Íbrramentas e materiais. contudo, loma-se insuÍicientepara atender a grande demanda de serviços dos prédios da Se*etaria lraunicip* áeEducação, portanto a pafiir da grande n.."riidud. ,re'manut.nfões, reÍ'ormas . u.píirç..,
se t'azem necessiirio a contraÍâção rie serviços de empresa elpeciatizada ., aonr,*fao
civ il;
2 3' Existem fatores di'ersos que influenciam na prcsenação da edi{icaçâ0, fatores essesq*c vão desde o envelhecimenro narural do prédio até a deterioração úJ ;.lá.",*,acompanhados pela dinâmica crescente. de modàrnização e descnvolvimento tecnológico,e' considerardo-se também as necessidades do, urr,írios, é necessaria a contralação deempresa.especiarizada para prestação de serviços de reforma e ampliação, garantindo adisponibilidade e o desempenho dos sistemas pr.aiuis oira"e, de serviços de reparos,manutençôes, construçõcs, entre ourros, com a finaridade de resguardar-se de irr"rrupfo..não preyisras nas atividatres das ifeas *.io ; Ír;-d; prefeitura Municipar deIMPERATRIZ;

4
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3. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
3-1. Ficam responsabilizados de Í'orma objetiva, administrariva e civilmente Írs pessoas
fisicas e jurídicas pela prática de atos contrá a adminisrração pública, no âmbito municipal,
em atenção à LEI N" 12.E4ó, DE 0t DE Acosro DE 2013; regulamentada pera'IN,.--
cRG 002/2015 e pela Portaria cRG r.332/2016 que independcnte de transcriçâo iír"eriô
presente instrumento. " t

I

ttor{

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
.1. L Modrlidqde de Liciteçtro
4.1.1. o cerrame licitarório será realizado na modalidadc de coNCoRRÊNcIA
PUBLICA em conformidade com a Lei Federal no g.666, de 2r de junho 1993 e suas
alterações.
4.2. Tipo de Licitaçito

1.:] _S_.t adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIpO MENOR
PREÇO GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO
51. Para se hab itar ao processo licitatório. os inreressados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágraÍbs dos Aís. Zg, Zg,30. il du L.i n,
8.66ól93.
5'2' Para fins de habiritação, a títuro de qualificação técnica, a empresa Iicitante devení
apresentar:
5 2'l 

. 
Aresrado ou decraração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade daadministração.pública ou por empresas. priva<la, qu. .orir*.rn que a empresa executou,

a conreruo, objeto compatível com o objito da liciiação.
5'2 2 será admitida' para atingimento dos quantitaiiuos lixados, a soma de atestados.

6. DO VALOR ESTTMADO
6.1. O valor global estimadote-":"_!9 

_.o, os preços praticados no mercado, para aprestação dos serviços foi de R$ 2.6s2.912,931dàis miriroes, seiscentos . .ioqr.nt,e dois mil, oitocenlos e doze reais e noventa e três centavos).

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.08.00.r2.365.01Ie 450e 00.09 

^-_c-gN!TRUÇÂo, REFORMA, AMPLTAÇÃO EEQUTPAMENTOS DE ESCOT.AS - ENSTNO rNrÀNiir_."-.Nrtureza: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações.
Ficha:540
Fonte dos Recursos: LS00.000 00t.00t_ RECURSOS PRóPRIOS,

3,*$tfl*-rf,1,$f,;r1rr,l" 
000 - coNrRUçÃo. nurLm,ÇÀo E RnFoRMAs DE

Naturezal 4.4.90.51.9g _ Outros * Obras e Instalações.Ficha:657
Fonte dos Recursosr 1,540.00.001.001 - RICURSOS DO FUNDEB 30%

Rua Urbano SanÍos, no ló57 _ Ju
hnp://\r'\! $. impetalrjz.tna. qo! . hr

z - MA - CEp 65.900_505
PR EFEITU RA OE
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8. DA PÂRTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESÀ DE PEQUENO
PORTE
8.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresenlar a declaraçâo de enquadramento levando-se em
consideração o último ano-calendário já exigível.
8.2. Por força da Lei Complementar n 123/06 e do art.34 da Lei n". I l.4gg/07, as
microempresas - MEs, as empresÍrs de pequeno porte - Epps e as coopcrativas a estas
equiparadas - cooPs que teúam interesse em participar desra concórrência deverão
observaÍ os procedimentos a seguir dispostos:
a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a liciranre detentora da melhor
proposta seja uma ME, DPP ou CooP, deverá ser apresentadq no respectivo envelope,
toda. a. documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espócie áe documento
que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequ.no port.;b) como critério de desempale, será assegurada preferência de iontrataçâo para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por .mpute aqueias situações em que as 

-propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou coops sejam iguais ou üé fi% 
-(dez 

pàr cenro)
superiores a mclhor proposta classiÍjcada.
8.3. Para efeito do disposto no irem acima, cruacterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) A ME' EPP ou cooP mais bem classiÍicada tcrá a oportunidade de apresenlar
proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abeúura das propostas, sob
pena de preclusào;
b) 

. . A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquera
considerada vencedora do certame. situaçâo em que o objeto licitado sená aa;uaicaáá em
favor da detentora desta nova proposÍa (ME, Epp ou CóOf;, desde que r., pr.ço r.ià
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

:) ^ _. t nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo
de 24hs (vinre e quarro horas);
d) Não oconendo à conrrataçâo da ME, Epp ou coop, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as MEs, EPPs ou coops remanescentes, na ordem crassificatoria, para o
exercício do mesmo direito;
e) No caso de equivalência de,varores apresentados pelas MEs, Epps e coops que se
encontrem enquadradas no item g.3, arínea b, seú rearizado sorteio entre elas para que.e
identilique aquela que primeiro poderá aprescnlar a melhor ofena;
0 Na hipotese da não-contrataçãà nos termos previstos, o objeto ricitado seráadjudicado em lavor da proposta origiÁalmente uencedoà do ..nurn.;g) o procedimento acima somenle sera apricado quando a merhor ofena iniciar nãotivcr sido apresenrada por M[, Lpp ou C'OOp.

ll. _ 
A nova proposta deverá ser apresenlada de furma (digitada) no prazo máximo de24hs (vinte e quatro horas).

9, DA PROPOSTA DE PREÇOS
9 l A proposra de preços de'erá ser digitada e impressa em unra via, redigida com clareza

q
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r0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. No fomecimenro do objeto do presente contrato, obriga-se a contralada a envidar
todo o. empenho e a dedicação necessários ao fier e adequad-o cumprimento dos encargosque lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas ias
especificações técnicas n. .Anexo I deste projeto Básico / Termo de i.eferência, a:
10.2. 

.Inioiar a execução do objeto logo após o recebimento da ..Ordem de Serviço",
emitida pela Contralante. de forma global.
l0'3' Respeitar o prazo estipulado cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I do
Projeto Básico / Termo de Ref'erência.
l0'4'. comunicar à Íiscarização da contratantc, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contraro ou a iminência de fatos q; ;;:;;prejudicar a perfeita execução do objeto.
I 0.5'Facilitar à FISCALIZAÇÃo o acesso aos procedimenros e técnicas adotados.l0'6. Responder integrarmenre por perdas e d'anos que vier a causar a cONTRATANTE
ou.a lerceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus praporror,
independentemente de outras comin'ções contratua;r ou t"fuis a qu. estiver sujeita.10.7. Manrer durante a execuçâo do..o.n,1119,"* 

"orpuiiúiiidude 
com as odriguç0., po,ela assumidas, rodas as condiçôes de. habilitação 

" qúiri..çeo exigidas na licitação,apresentando os comprovantes que rhe forem soriciiados pela Coirratantc, d.";à;comunicar à CONTRATANTE a superveniência de faro impeditivo au ,*rr.niao A.rr*condições.
t0 8' A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eretuada em um prazomáximo de 05 (cinco) dias úreis após a notificaiâo da Conútada, sob pena d* iloã;;previstas no arr.o 8l na Lei 8.666/93.
10 8'l' A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceirar ou retirar o

filg
(\

ffiHkv
em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada
na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
9'2 os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele inciuÍdas rodas as
despesas com impostos, taxas, ttctes, seguros e demais encargos, de qualquer naturez4 que
se façam indispensáveis a peí'eita execução do objeto deúa licitaçao, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplandô item a item.
9.3. Prazo de validade da PRoPosrA, não inferior a 60 (sessenra) dias a contar da data da
sua apresentaçào, ou sejq da dara da sessão pública a ser designada pela comissão
Permanente de Licitação.
9.4. VeriÍlcando-se discordância entre os preços unitário e total da pRoposrA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores
numéricos e os por extenso, prevarecerâo os úhimos. se o licitanre nãã aceitar a correção
de lais enos, sua PROPOSTA será rejeirada.
9.5' Todos os custos deconentes da elaboração e apresentação da pRoposrA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
9.ó. A planitha conrendo o orçaÍnento estimado para a conrratação, a qual deveú ser
adotada para a formulaçâo da proposta de preços, ápr.r.nu-re no Anexo I - deste projeto
Básico / Termo de Referência.
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instrumento equivalente, dentro do przzo estabelecido peta Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às pcnaliáades legarmente
estabelecidas.
10.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialm-ente estimado para a execução do contrato, nos termos do s l"; do art. 65 da Lei
8.666/93.
10.10' Executar Íiermenle o contrato, de acordo com as cráusulas avençadas e as norÍnas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução totál ou parcial.l0.ll. Indicar em até 05 (cinco) dias afós a assinatura do contrato, 0l (rm) preposto
como seu representanre, conforme erenca (art. 6g, da Lei g666193), aóeito'pela
Administração, que deverá se repoíar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmlnte
e/ou via_eletrônica/terefone, para acompanhar e se responsabilizar p.l. .-.ú;o;;;j-;i;.
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suústituir, as suas expensás, no total ou
em paÍe, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeiios ou inconefões
re-sultantes da execução ou de materiais empregados;
10. l? I Reparar, conigir, ..ror.i. r-econstruir, substiÍuir, desfazer e refazer,prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no mriximo de 05(cinco) dias úteis' contados da soricitação da contratante, quaisquer uicios, aereiroi
incorreções, enos, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato daexecução do objeto.
10.13. Responsabilizar-se peros danos causados diretamenre à Administraçáo ou aterceiros' decorrentes de sua culpa ou doro na execução do contrato, não excruindo ou

:*:ll* essa responsabilidadi a fiscalizagão ou o acompanhamento p"to Orgao
tnleressado.
l0'l3 l' - Responsabilizar-se por rodo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representanres, 

.direta e inàiretâmente, uo ádquir.nt. o, " ,ãr..iràr,inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou aeieitos, constatáveis nos prazos dagaranti4 mesmo expirado o prazo.
l0' 14' 

.Responsabilizar-se peros encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contiato.

ll^11-,^ A. inadimplência da Conrratada- com referência aos encargos rrabalhisras,

'scars 
e comercrars, não transfere à contratante ou a terceiros u .arporrrÉiridade por seupagamento.

I0 l 5 Responsabilizar-se pelo.cumprimento das prescriçôes referentes as leis rabalhistas,previdenciárias e de segurança do trabalho de seus'tirncionários.
I 0. 16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

11.,]:^fll::, rodas as despesas, diretàs ou indireras, decorenres do cumprimenro dasoongaçOes pactuadas enlre as pafles.

ll lL^ 
a:-t:lydas as despesas, rais como taxas, impostos, rriburos, freres, seguros, mão-

?:-9?ra"-garantrâ e rodas as despesas decorrentes da conlratação.
10.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da tiscalização do setor
competente, não eximirá a contratada de totar responsabilidade quanto .o .u-priÃiá
das obrigações pactuadas entre as partes.
1020 Relatar a contratânte toda e quarquer irreguraridade obsenada em virtude do
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fomecimento e presta! prontamente todos os esclarecimcntos que forem solicitados.
10.21. Responsabilizar-se por rodas as providências e obrigaçoes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas deconentes
do fomecimento do objeto tais. como: salários, seguro de acidentes, tu**, i,,porio, 

"contribuições, indenizações, vares-transpoÍes, valei-refeições, e outras que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
10.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com materiar, mão-de-obr4
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e *."r.iuir,
transportes, fretes, equipamenlos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer ourras despesas necessárias à párfeita .*".uiao d;, ;ú;;
contratados.
l0'23. Responsabilizar*e por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
yinlurnl ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
l0-24. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção Individual - Epr,
exigidos pela secreraria de segurança e Mediciná do Trabalho - ssur do MTE, beí
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do rrabalho.
10.25. Arcar com todos os ônus de transportes e frites necessários.
10.26' Respeitar as normas de controre tie bens e rie fluxo de pessoas nÍ., dependências da
Contratanle:
10.27. Responsabilizar-se pelo transpone, acondícionamenro e entrega inclusive o
descanegamento dos materiais.
1028. sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
10.29. Executar os serviços no locar determinado no subitem l.t deste Termo de
Referencia.
10.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
10.31. Proporcionar todas as facilidades nàcessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
l0'32. Tomar todas as providências necessáLrias para o fier cumprimento das disposições
contidas no Projeto Brísico / Termo de Referência e no Ediial, inclusive q,il;;;
compromisso do fomecimento dos quantitarivos registrados, atendendo as soricitaçoes ãe
compras do govemo municipal.
10.33. São expressamenre vedadas à conrratada:

i) . - I veiculagão de pubricidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Município;
b) a contratação de servidor pertencenle ao quadro de pessoar do Municipio, durante operíodo de fornecimento.
10.34. Registrar a obra no CRET,VMA;
10'35' Executar os serviços na sede do município de Imperatriz- MA, obedecendo
l:1i,""§ o ProjeÍo, planilha Orçamenrária e especidcações;
l0'36. cumprir todas as reis, regulamentos e àeterminações das autoridades constituídas,
em especial o Código de Obras e de poslura desre Municipio;

Rua Urbano Sanros, no 1657 - ra, lmperatriz - MA - CEP 65.900-50jJuça

.br -

I

4

\-)a)

*-

hltp;//wrvrv . nt)cratriz.ma E- ail:scrrr tnl z6 I.com IMDERATRIZ



rq

/ô\ EsrADo Do MARANHÃo \ ,,.,, v )* §§flitffi r iluri8r;tr 33 r'íi,?ffiy.i#;/

10'37' Tomar todas as medidas de seguÍança no rrabalho rais como: sinalizaçâo,Adveíência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar aeidentes ououtros imprevistos, conforme as especil'icaçôes;
10.38. Efetuar a matricula da obrajunto ao INSS;

*::ytg a obra/serviço no locÀl designado pela Secreraria Municipal de Educação
(SEMED).
10.39. Atender as demais condições descritas neste projeto Basico / Termo de Referência.

lr. DAs 0BRIGAÇóES DA CONTRATANTE
I l.^1. 

^Eferuar 
o pagamenro na forma do item 13 deste projeto Básico / Termo deReferência, após o recebimento definitivo dos materiais e verifióação oo 

"urprir"rlo à.t:d*: obrigações legais' fiscais, previdenciárias, trabarhisras e as demais disposições
deste Projero Brisico i Termo de Refeiência.
I I '2' Designar um profissionar para na quaridade de Íiscal, acompaúar e Íiscarizar a

:1.j,:ão. do contraro, conforme previsto no item lg deste projetó Brisico / Termo deKelerencla.
I l 3' ?romover o acompanhamento e a fiscarização do conrrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.ll'4' Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos
mínimos constantes desse projeto Básico t Térmo de Rcferáncia - Anexo LI1.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

:^",l.l1l1jf,.-ecução,do objeto deste projero Brásico / iermo de Referêncii p*u qu.
seJam adotadas as medidas conetivas necessárias,
I1.6. Informar a contratada eventuais defeiros, identificados mesmo após o recebimento
dos_materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.lJ:i. Comunicar pronhÍnente.à Contrataàa, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do mateiial,'caso nâo esteja de acordo com as
especiÍicaçôes e condições estabelecidas neste projeto Brísico / Termo de Referência.
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador.
ll'8-' verificar se a execução do objeto foi realizada com observação as disposiçôes
pertinentes neste Projero Básico / Termo de Referência, implicando 

"*."ro n.gãti* no
cancelamento do pagamento dos serviços I'ornecidos.
llr9' convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, denlro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. gl da Lei g.ó66193
e suas alterações.
I I .l 0. verificar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada antes dos alos relativos à
firmatura e gestão contmtual, devendo o resulrado dessa consulh ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
I 1.11. Prest& as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
a fiel execuçâo do contrato;
ll.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,

Rua Urbano Sanlos, no 1657 - Juçara, Imperarriz - MA - CEP 65.900-505 RE 4
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13.6. O pagamento deverá ser elctuado enr PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS , à medida que forem executado OS

mesmos, náo devendo eslar vinculado a liquidação total do empeúo.
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I I l3. Proporcionar todas as condições pam que a conrratada possa executar o objero de
acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Projeto Brisico / Termo de Referência;
I I . l4' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pera contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de swl proposta;
I I . I 5. Prestar esclarecimentos que se tizerem nccessários à Contratada.
I I . 16. Notificar previamente à Contrarada, quando da aplicação de penalidades.
ll'17. Aplicar à(s) licitante(s; vencedora (s; as sanções administrativas previstas na
legislação.
ll'18' As medições dos serviços serâo parciais, de acordo com o cronograma fisico
financeiro apresentado pela ricitante e reariiado em intervaros mínimos oe go ririrtaj aiar;-I1.19. A primeira medição só^será_ realizada com a apresentação da copia da'enotáçao áe
Responsabilidade Técnica - ART da obra junro ao CREA-MA, bem como d".;.;i; q;;
comprove que a obra íoi matriculada no INSS;
I 1.20. As demais medições serâo liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimentojunto ao INSS referente ao mês imedialamente anteriàr à solicitaçâo do pagamento.

12. Do PRAZO DAVIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOCONTRATO
l2 l o futuro contÍato, que advir deste projelo Básico / Termo de Referência, vigorará por
240 (duzentos e quarenra) dias a. conradoi a partir da expedição aa oraem ae=§ervlíoq
n9!e1do ser pronogado, arravés de termo aditivo. conforme disposições do art. sz aaiei
n" 8.6ó6193 e suas alterações posteriores, com redação dada pelaiei n" 9.64g/9g. Havendo
necessidade o contrato poderá soÍier acréscimos e supressõei do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previslo no artigo 65, §1., da Lei Federa.l n g.666193.

13. D0 PREÇO E DAS CONDrÇórs nB PAGAMENTO
1-3 

t o valor global esrimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilha de
Composição Analítica com Preços Unitritio.
13.2. os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, tÀxas ou outros
encaÍgos evenrualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer naturez4 exceto nas hipóteses;
13.3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamenlo com deralhes dos serviços,
para conferência por parte da cONTRATANTE e posterior aprovaçâo para faturamento.
I3.4. Depois de rcalizada conÍàrência e ap.ovação do pré-faruramento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao Íbmecimento em 02 (iuas)
vias, que deverão ser entregues na secreraria Municipal Educaçâo, siluada na Rua Úrbaná
Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.
13.5. O pagamento à Contratada será etêtuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem banciiria, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais. com apresenlação das notas hscais
devidamente certificadas pelo Agenre Público comperente.

Rua Urbano Santos, no I ó57 - Juçara, lnrperatriz - MA - CEP 65.900-505
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!3.7. Pu'a fazer jus ao pagamento, a contratada homologatória deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Éazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

l:t,lo - FGTS, com a Justiça do Trabarho (certidão Negativa de Débitos irabarhistas -CNDT), bem como a quitação de impostos . taxa, qué porvenÍura incidam sobre os
serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre óirculação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.
13.8. Para fins de pagamento. a contratante responsabirizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores do contraro, meàianre conrabilizaiao
e apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela
ContÍatada, dos formulários de controle dos serviços.
13.9. A atestação da fatura conespondente à prestação do serviço caberá ao fiscar do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
13.10. Havendo erro na nora fiscar/fatura ou circunstância que impeça a riquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente. até que a coNTRATAbA pràrídenci.'as *edid*
saneadoras.
l3.l0.l ' A. contagem do prazo paÍa pagamento sení reiniciada e contada da reapresentação
e protocolização junto ao Fiscal do contrato <lo documento Íiscal com as devidas .or.çd.r,
fato esse que não poderá aca.'et.r qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, 

'nem

deverá haver prejuízo da prestação de sen,iços pela CONTRATADA.
13. I I . Neúum pagamenro será efetuado à CONTRATADA enquanto pendenle qualquer
obrigação documental ou financeira. sem que isso gere direito a reajusramento di preços
ou atualização monetária.
l3'12. A CONTRATANTE reserva-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamenro
após a atestação de que o serviço loi executado em conformidade com as especiÍicàções do
contrato.
13. t 3. A CONTRATAN'IE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à coNTRATADA, os

'alores corrcspondcntes a muhas, ressarcimentos ou inãenizações dcvidas pela
CONTRATADA, nos lermos do contrato.
l3'14. No caso de araso de pagamento, dcsde que a Conlratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
13.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamenro; I = Índice de compensação financeiia = 0,0ó0164jgl; Vp =
Valor da prestação em atraso.

14. DOCRITÉRJODEREAJUSTE
14.1. Os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, excelo nas hipóleses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n" 8.66ó11993.
14.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuamm inicialmente entre os encaÍg
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da conlratada e a reribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutençào do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial ào contrato, na forma da alínea,d,'
do Aí. 65 da Lei n." 8.ó66193.

rs. .DA§üBCONTRATAÇÂO.
15.1. E vedada toda e qualquer tipo de sub contratação.

16. DOPRAZOECONDTÇôESDEEXECUÇÃO

16 
I. t execução_do objero rerá inicio logo após o recebimento da ,.Ordcm 

de
servrços" emrtida pela Contratante, de forma global.
l9'2' os servigosserão executados obseriado o disposto nos Aaexos e demois
disposições deste Projeto Básico / Termo de Referência,

lÍ:l ^-1 -c:-lltlltd: 
t'1ca ou.nsfla iniciar os serviços no prazo miiximo de 05 (cinco)

olas, apos a solrcitação Í-ormal pela Contratanle.l6'4 A.Conrratanre poderá rejeirar. no todo ou em paíe, os sewiços em desacordo com
as especificações e condiçôes deste projeto Básico / iermo de Referência, do Editar e doLOntrato.

,^L
/{À{t

17. DORECEBTMENTO.CONDTÇÕES DE EXECuÇÃoracerraçÀo
11 I O G) serviço (s) deverá (ão) ser aceito «rl, au r.guinrã for.u,l7 l'l' PR.,IS'RIAMENTE: o recebimcnioprortrãriãJu,-..-a no przao de aré l0 (dez)dias, após o termino da obra e/ou serviço quando.h*inaJas todas as pendências aponladaspela liscalização, para fins de posterior'veriii.uçao au.onÀ*idade das.rp..ii,."iã"rã,
sen iços e/ou materiais.
l7' l 2' DEFINITIVAMENTE: o recebimenro definitivo dar-se-á no prazo de até 30 (rinra)dias' contados do recebimenro pro'isório, upor u r,"riioução das especificaçôes, quaridade equantidades dos maleriais
iircunstanciado .,;;;É"*;rfiT,ifi .:"ffi,Til::T::l'.,,1',.l1olli" ü".Í,,fl1.,,.i.-"17.2, ! ..13eite/anrovaçao dô(sy serviço(s) ;t; 

-üã. 
ticitante não exctui aresponsabilidade civil do fomecedor oor vtcios ae qu*tiJuã. o, quaridade do(s) serviço(s)ou disparidades com as especifrcoç0., 

"rruuil".i'á*i ueriicaaas, üáj;:;i;lgarantindo-se ao município as facurdades pr.urrr*no urt. ig du L.i n.o g.07g/g0.

l:.. DAFTSCALTZAÇÃO,coNrRoLE EATESTOSlÕ.r. A ttscalrzação e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,serâo leiros por servitiores 
-devidamente 

";;il, ]iure, a. poÍaria e ourrosrepresentantes' especiarmente designados, os Íiscais anotaram em regisiros proprior-,oáu,as ocorrências. determinando o que for necesse.io a i.grú-ção das fartas ou defeitosobservados na fgrma do Anigo 67. da Lei n" 8.OOO, ae;l:ffi;
l1.r: -^t. 

declsões e providências que ultrapassarem a competência do servidor oucomissão de recebimenro dcverão ser,ádoradas por reus rrpJor", em tempo hábil para aado-ção das medidas convenientes a Administraçào.
l8 3 A fiscalização de oue trata esta cláusuÍa não exclui nem reduz a responsabilidadeda C.NTRATADA peros danos causarros a coNTRAiÀNTE o, u t.r..iror, resurtantes

x
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de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
18.4. A atestBção de conformidade do fomecimento do objito cabe ao'titúlar do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor dàsignado para esse fim.19. DAS PENALIDADES
19.1. Pela inexecução totar ou parcial do contrato, a coNTRÁTANTE poderá gârantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundô u gruuldud. du
Íàlta cometida:
l9.l.l. Advertência escrira: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscarização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste conrato ou,
19.1.2. ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarrelaÍ prejuízos à
CONTRATANI'E, desde que não caiba a aplicaçao dà saniao mais grave.
l9.l.3. Multas:
19.1.3.1. 0,03% (rês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços
entregues com aüÍ§0. Decorridos 30 (trinta; dias de arraso a coNTRATANTE podirá
decidir pela continuidade da apricação da multa ou pera rescisào contratuar..,, ráão du
inexccução total;
19.1.3.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do faro
ocorrido, para ocorrências de alrasos ou qualquer oútro pr-o previsto nestã instrumento.
não abrangido pelas demais alíneas;
19.1.3.3. 5%,(cinco por cení?f pordia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo
nlo. cumprimento de quaisquer condições de garantia estabeleiido no contrato;I9'l'3'4' - !% (cinco por cenlo) sobre ivalor grobar atuari,,do do contrâro, pera nãomanutençâo das condições de habilitação e quarificação exigidas no instrumento
convocalório;
19.1.3.5.. 

.10% (dez por cerrío) sobre o valor do contrato, na hipótese dc rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato;
l9 l '3'6' 20% (vinte por cento) sobre o varor do contrato, nas hipóteses de recusa naassinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contralo - caracterizando_se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - utr o sup..io. uÀprazo limite de 30 (rrinta) dias;
l9' l'4'. s,spensõo t.mporóris de participar em licitação e impedimento de conlratar comaAdministração, pelo prazo não suierior à 2 (dois) anos;
I9. 1.5. Declaraçro de inidoneidade para liciiar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos q.ue.determinaram sua punição ou até que seja promovidaa sua reabilitação peranÍe a própria autoridade que'apli"ou a penalidade, que seráconcedida sempre que o contratado ressarcir a Administruçao p.ro, irejuízos ,"ruir-,.r-.após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no in.iro artt".ior.

20. DARESCISÂODOCONTR{TO
20.1. Segue abaixo os tipos de rescisão conlrarual:
20.1. l. Rescisão contratuar uniraterar. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII doanigo 78 da Lei n" 8.666153.
20 1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a
Itcitação, desde que haja conveniência para a Adminis8ação pública.

)
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20.1.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
20.1.4. 

-suspensão 
temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contrarar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (doir) anos.
20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração pública"
enquanto perdurarem os motivos qrc determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitaÇão peranre a própria autoridade que aplicou a sanção, que será-concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos r.ruitunt.s e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no intiso anteiior.
20'1.ó. Inclusâo pelo município no sisrema Inregrado de Registro do cEIS/cNEp.
"o sistema Integrado de Registro do cEIS/cNEp foi deseniolvido para publicar, no portal
da Transparência' os dados do cadastro Nacional de Empresas Inidôneas a'surp"nr*(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas punidas (CNEpy, arendenào as
delerminações da Lei 12.846/2013 (Lci Anticomrpção). o accsso ao sistema é permitido
aos entes públicos, de todas as esÍ'eras federativas (municipais, estaduais e federais), de
todos os poderes".

21. DASDISpOSTÇôrscotrlplnuENTARES
2l'l' As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste projeto Básico / Termo de Referência, deverão conslar
em cláusulas da minuta do contrato.
2.1'2; o conrrato poderá ser alrerado nos casos previslos no art. 65 da Lei n." g.666193.
desde que haja inreresse da cONTRATANT'E. com a apresentação das devidasju*ificativas.

22 - DAS DISPOSIÇôES GERATS
22.1. o seúor secreririo Municipar de Educação da sEMED/IMpERÂTRIZ-MA podcra

'.r'9q* u licitação por razões de inreresse público deconente de fato superveniente
devidamente 

-comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos ricitantes
geli1te 

1uU]r.ca9ão 
na Imprensa Oficial (arrs. 49 e 59 da Lei n" 8.666/93).

ÉÍ^1jÍll3lll1e,coTn1e3t; para homologar, anutar ou revogaÍ a presente Liciração é orennor recretano Municipal de Educação da SEMED/IMpERATRIZ-MA.

11 llry r homologação da riciação. o ricirante vencedor rerá.onro..do para assinatura
oo contrato.
22.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do prescnte ProjetoBiisico / Termo de Referência poderão ser prestados pela Secrelana Municipal deEducação, no endereço: Urbano Sanlos, n. l657 - Juçara, CEp.: 65.900-505 -lm ZN,ÍA
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((
OEPREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE IMPER.ATRIZ . SECRETARIA MUNICIPAL

CNPJ 06 158 455/0@1-16
EOUCAÇAO

(

Compo6içôos An.lltlcas com Preço Unitáíio
Con.tíuçao d. Ercola Xuíicip.l Educ.çto tnr.ôüt, 3ito. Ru. Stmpücto loÍeiÍ.

Compo3içÕes Anallti€â6 com PÍoço Unttário

OescÍíção

Bânc06
SltlAPl - 03r:m22 - rí..rnhto
SICROI - 0í12022 - Xrr.nhao
ORSE-022022-S.rglp.
SEOOP-02Xm22.P.ra
SElt{FRÂ-0Z/"C..á
CPOS - 02,m22 - SIo Prulo

Encargo! Sociais
Ocaoíarado:
HorLta: t3.8r%
Iêna.li.t : a7,51%

Cluãít. Valoí unit Total

b

1.2.5
Composçáo

Código Banco
357 Próprio i?totiliráçáo Ê desnot l'râção de ob.e

Tlpo
sÊRP - SERVTÇOS 1 0000000 a 616,32

LJnd

.616.32

M00O03 SÊDOP Csmlnhâo bsrcolrntc Equapamonlo

MO Í€m LS => 787.69 LS.>

32.qmo00o nja
oai,ú uo corn t-s .,

Vabí com BOI =>

2.99S.0a

14ur8.32

veloí do 8Dl =>
Tipo
sERP - SERV|ÇOS

MO sêm LS => r5 212.38

5 87S

Ouânt. Valor Unit Total
r,000m00 28.820.40 28 620.a0

LS.> t2.75E.62 MO cú.n LS -> 27 97r OO

o2
3.1

composii:ao

Código Bânco
LSE0O02 Píópno

Und
MÊS

VatoÍ do BOt => 1 5 VabÍ coíí BOI "> 36 705 66
tí.'t.1

Composç3o I

Código Bânco Oo3criçào
LSE0088 PrópÍKr Pl - Po.tá oín mãdeirs coínpenssde. tisâ. sêíni{ca. O.90x2.10m. 0t íolhá coín

chapa dE EÇo iôor hâ pártê iííêÍlor h' aocrh, côm vi§oa 2oxsocrn. iÍrdu3ivê
balenles e ,eÍrâgêm

ô,18 ORSE Doàíadi;ã íeíÍo gelya.üádo 3- r 3- sêíil âôeis

Tipo
ESOV.

] ESQUAORIAVFERRACENSMDR
OS

LJnd

UND l.OOOOO«'' 1.571,36i

Oúânt- VatoÍ Unit Toa.l I. ..,.-]
I 57r,381

I

Rua Urbano Santos entÍe as ruas paíãiba e pemambuco
/ semêd@rmperatrrz.me gov ba

tt

iD"*b,

3 omoooo

i
:

l', rf': r

lt,{..
\

,r-r"-;.(L

Composlçóo! Principais

B.D.t.
27,36

luDEt^T Z

Cg.npo6içâo
Aurliaí
Co.npo3iÉo

88316 SINAPI SERVEMTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
PIIIL MINARES
sEDt - SERVrÇOS DIVÊRSOS H 32,0OOOOOO . ?2,31

MOfORTSTA DE BÂSCULÂNTE COM ENCARGOS COMPLEMENTA.RES SÊOt- SERMÇOS DMRSOS

90?80 srNAPl

0077ô srNAP'

O6scriçào
ADMTNTsTRAÇÀo LocAt

ENGENHEIRO CML OE OARA PTENO COÀI
COMPLEMENTAR€S
MESTRE DE O8RÀ§ COà,t ENCARGOS COMPIEMENÍARES

ENCARR€GA@ GERÁL COi' ENCARGOS COIT,IPLEMENIARES

,PRELIMINARES
ENCARGOS SEDI - SERV|ÇOS DTVERSOS 60.0@00m

160,0m0000

220.0000000

t66,Sô

ôÍ,r7

40.98

Í0.017,60

9.787,20

H

H

H

Ar.l,liar
Co.npô61çáo
turrlh.
Compo6(ro

§EOr - SERVIÇOS DTVERSOS

sEor - sERVtÇos oMERSOS
AÂiÍr.,

Esquadriâs óe Madeir,

AÍE6rÍrassâs 0,0t00000

Bâlêrne €m madêiía de lei I = O.1,t m (c.axão) 02 irrgos do alkrr

AÍÊ6Írá$a clmoíio 6 rde t'aço i-1 (l :3) - 1 aaco dn€nto gOkA / 3 palôhú
arsia óift. 0.35 x 0..a5 r 0.23 m - Confucçâo me&|icâ ê ItrríÉpoalo

CAfrPINTÊIRO DE ESOUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

t rr0

| 903 oRSE

m

H

H

sEDr - sERV|ÇOS DTVERSOS

sEDl - sERVIÇOS DíVERSOS

MâleÍial

22,3.l 89,2,1

3.to! to.e,

/>a -.o/ ú'a:vr\(#;)
\t9'



(

"J.o,"oroo

^-,D

Composiçôos Ane[tic.s coÍn preço Unttário Bancog
conatTucao da Etcotr, Iunklprl Êducaçao lní.ntll, llto a Rú. simplklo lo.dÍa sti.apt - ot:!022 - traÍ.nMo

StCROt - 0trm22 .I.,.nhto
ORs€ - 02111022 - S..!tpa
SEOOP-02Í20:2-p..a
SÉ|NFR . 02Z - C..Ía
CPOS - 022022 - Sao p.uto

7eo7 oRsE porra ern nra*ià <pnrpcnraa -"*, *, irq&TH'.0"*.§.'JX"§ 9om lroç9 V.1!úrl9
10.t0m2. ioduC|É íino {írrn

I1766 ORS€ Fad|.«ra pado. Lüa Zaô;. mod*; t aCrxrm. írrçaírgts eíí zÍn.c, .úaate. Mebíiat
bEta a coírHeatr êm aço lro,úíd. dIíúD aín zsan&, ísl. 93.1-80 E. aenl.í q,
.lt paíbí

lreôíio ouÉeRÁ uNHA. EM L^TAo coi,t AcABÀúewo cnoueoo. oe
EMaunR. coM coMANoo A-AVANCÂ. AtruRÂ oE oe rz cu, uÁôune
MINIMÁ OE 1.90 CM E ESPESSURÁ MtNtMA OE I,90 rrüt4. PARA PORTAS E
JANELÂS (NCLUI PARAFUSOS)

i,neoo oe lco por-roo coÀ, cAaEcA ia x & lz 3r. x fil

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE IMPERATRIZ . SÊCRETARIA MUNICI
CNPJ: 06 t58 4SS/0O01-16

Maleriel

MeleÍiat

B,D-I.
27,36%

Enca.gos Sociais
Oaronâôdo:
xorLta: 83,t7tÁ
Irtl..lLt : a7.61t6mDEIÂINZ

ln6umo

ln9uíno

UN

152.31 LS.>

376.70

128,m

23.91

8122? 360.05

37ô.70

128.00

114,12

0.09

.0000000

lnlumo 00003r08 stNAP|
r.0000000 111,12

CHÁPA ACO INOX AlSl 30í NUMERO I (E ' a NUM€RO Mate.àl
I íLAMIMDO A OUENÍE. FOSCO)

0.( 128000

127.75 MO com LS => 280.06

Valoí do BDI -> a29.92

Und Ouãnt. Valor Unit
UND I 1,000(xx)o I a§3 66

11.'1.2 Código Eanco Doscriçâo Tipo
P2 - Poatâ 6m Íl|s(bira compênsádâ, liaâ §âínióca. 0 9Ox2.'t0m, 0Í íothe coít ESOV -
chapa do eço iíEr nâ pe.to inúaÍior h" aocm, indulliye bât€ot€ô e leíra06ín ESOUADRIAS]FERRAGENSA/IOR

2 001

Total
1a93.66

Compo:4ao LsEúBgtprôpôo

Mâteíal r0.E0

r28.00

8.8 0RSE Ooôaâdi;a íeÍÍo lElveni:edo 3' x 3' a6m aôeô

1r 766 oRSE

00003108 stNAPt

Rue UÍbeno Sântos enlre as íuas paíaiba e pemambuco _ JuÇaÍa - tmÍ,êía
/ sêmêd@rnpeíâtnz ma gov bí

I

7

UN

\

1.0000000 114,42

§\ tÍll
';-l

t Íl1a,a2.Y

(I
-t

P.dlí,r:l

!./

I

1.0000000

lnsumo

lnaumo

0tD05075 stNAP|

ooo12753 StNAPI
0.0(x0000

d0 Mâd€ir'6

sÊBr . SERV|çOS OTVERSOS

sEol - SERV|ÇOS DTVERSOS

CoínpoirFo
Auxillaí
Coínpo6lçáo
Autiliár

Cornpod@
Aríllar
Coínpoalç5o
Aurllsr

1770 0RSE

r 903 oRsE

8826í StNlPt

883Í6 StNAPt

5,10000()0

0.0100000

73,78

131,12

376.27

Í,.t8

89,24

Bãt6nlo âr ried.ar' d. hr' I . O,ta m (c.üdo). 02 Fgo. do ali.rí
Aílamâasâ ciÍrenlo e â.ôis trâço t-í (l:3) - 1 ssao cjmênb 5okg / 3 padiotâa
aíqiá dlllt. 0.35 x 0.a5 r 023 m - Coníêcçáo rn€cánba e Íân3porte

CARPÍNÍEIRO DE ESOUÂORIA COM ENC'ÂGOS COMPLEMENTÂRES

SERVÉNTE COTT ÊNCARGOS COMPLEMENIARES

Ar0âmas5â6

H {.0000000

H 4,0000@0

un 3.0000000

l,(m0@0

2f ,37

ú.tt

'recáaoura paó. tiàtre zirnac. nro<tcto Magrrrn. áaç:neta em zamac, roràta, Mâlênd
l6sle e conlrãlestâ eÍn eço inoú\rot, ciflndro cín rârnâc, aet g3t-go E, slmite, o(J
sup€íbÍ

FECHO QUEBRÂ UNHA, EM LATAo coN, AcAsAMENTo cRoMADo, oI MâIeÍiaI
EMBUTIR , COM COMANDO AI"ÂVANCA, ALTURA DE OÊ 22 CM. LARGURÂ
MINIMA DÊ 1.90 CM E ESPESSURA MINIMA OE í,90 MM. PÀRÂ PORÍAS E
JANELÁS (INCLUt PARAFUSOS)

3,60

t2E,OO

bJ

!§



Composiçôes Analitices com pÍ6ço UnitáÍio
Conltruçlo d. EacoL unictlxt E.rrrcaçto tnÍrnü|, tito . Ru. Sknp[cro Ioírtr.

(Í
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE IMPÊRATRIZ . SECREÍÁRIA MUNICIP

CNPJ. 06 158 455/0001_16
*(Í**ro"

Bancos
SII{^PI - 0t :?í)22 - I.r.nhto
SICRO3 - 0112022 - L.rnhao

B.O.t.
27.16Í

ORSE-02n022-S.rgtp.
SEDOP . 0212022 - P.Ír
SEIiaFRA-027-CG.á
CPOS - 0rX2022 - §ao p.!to

ca3 com Proço Unitário
Málôíiãl

HuuenO uarcíai

Encaígos Sociai6
0€.onarado:
Hod.t : 83,87%
tlc .lLl.a: a7.6í'Á

L
-rMDÊnlttÍz

lnsumo

lnsumo

00005075 slNAPt

00012759 STNAPT

I 23,91

a72,23

KG

0.r i28000
í808 oRSE

299.00 299.000) r 3.5cm Metorial

152.31 LS -> í27.75 Lto coín LS => 200.06

íí.1.3
Composçáo

Inaumo

Váloí do BDI =) 408

IÂS/F ER RAGENSA/I

Vahí coín BDI ->
Ouânt.

1 «)OOmO 1 826.22

2.0000000 16ô.28

1 902Código Bânco D€3c.içâo
LSE00m P3 - Poíla 6ín íns<reí-à coínpencaae corn ã únas ae âpoto iíror. ta!a. sê;üacá

0.9ox2.1&n. 01 blhâ coín cispa de ãço iíror nâ peít€ inleíirí h,4ocÍn. rÍtdusúe
,batôn!ê3 e íeíÍa€6m

Tlpo
ESõV -

ESOUADR
os

;l
Und
UND

Íot l

1626.22

x 3' aeín enois Malerial

UNHA, EM LATAO COM ÂCABATríENÍO CROMADO.
EMAUTIR. COM COMANDO ALAVAI{CA. ALÍURA OE D€ 22 CM, IÁRGURÂ
MtNtM^ OE 1-90 CM Ê ESPESSURA MINIMA OE í.90 MM, PARA PORTAS E

loqrrlo 00005075 stNAPt Maleíaal

000í2750 srNAPt

1808 oRsE

0003ô205 stNAPt

Poata eÍn mâd€iÍe

oHAPÂ 
^CO 

|NOX AtSt 30ia NUMERO I (E = 4 MM). ACASAMEMTO NUMERO
I íI.AMII{AOO A OUENÍE . FOSCO)

coínpênsada can€la, tisâ, soínk)cá - 90 x {t8O â 2r0) x 3,5cÍn Mâlcítal

MâleíialAAÂRÁ DÉ APOIO REÍA, EM ÁCO INOX POLIDO, COMPRIMÊNTO TOCM
OIAMETRO MINIMO 3 CM

UN

UN

,.I
Rua Uôano Sântos enlíe as íuas paíaibâ e pêínâmbuco - Juçara - r-par.irjr ua

Ptdn

z_l
"/

e§;,v

\ / seÍn€d@rnperâtírz ma gov br

,.)B
'§:_

',":fi^,f

MO !êrn LS =>

0,0o4oooo 0.09

3ô0,05

ComposiÉo
AuxillÊí

Cornposiçâo 8820r StMAPr

883t6 S|NAPT

8{8 ORSÉ Oobradiçâ íerro oatvanizâdo 3.

&g€messa cim€nto o erotã traço rt (t:3) - 1 ssco cknêíto 5Ok0 / 3 pedota§
6Íeia dirn- 0.35 x 0.,45 x 0.23 m - CoÍdbcçlo mecânkã ê tran3porl,s

CARPINÍEIRO DE ÊSOUA.ORÁ CO*I ENCARGOS COMPL€MENIARES

SERVENTÉ COII ENCARGOS COMPIEMENTARES

Batânb êín mâdêirâ dâ tâl lr O,14 m lcdido), incjuirto 02 FOor dê atizâÍ

'píreco oe eco potroo cou cxiÉca ra x 30 (2 ,. x .ro)

Valoa Unlt

5.1000000 't3,78 37627

0,0100000 431,12

4,0000000 27,81

{,«}00000 22,31

3,0000000 3.60

1.0000000 128.00

H

uN 1,OO(mOOO 111.12 Í

332.5ô

í770 oRSE

í 003 0RSE

El4uâdíies de MadeiÍe

Argârnâs3â§

sEDr - SERV|ÇOS DTVERSOS

sEor - sERvÇos DrvER§os

Meteriràl

,t,31

H

lt?ô6-oRsE :F6dl!dur. ràdo. rnh. zrnec, ,txir&'lraec;n, nrterietr à ranrrc. roiicie. M.t6íi.t
lbsta a Eüdost Gín eço lndrÚl, c .rüo r.n aaínaq rsl.931{0 E, ÊnÍar ou
l.upa.io.

r28,OO

0,0040000'

0./tl2EOm

't.00000m

@,



(
o.ÇÍ.ou"ooooPREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ , SECRETARIA MUNTCIP

CNPJ: 06 158 aSS/000.t - 16

Composiçõês Anâtrücas com pr€ço Unitário
ConatÍúfrto d. E.coL munlclp.l Êduc.çto tnían t, alio . Rua Sknp cio o.ltra

B.O.r.
2t,t6|,iÊ

lMDEEAII IZ

Bancos
SUAPI - 03r2O22 - ii.r.nhao
SICRO3 - 0112022 - llrr.nhao
ORSE-02/ã122-S.ÍCtp.
SEOOP-02.12022-P.rt
SÊINFR - 027 - Cüá
CPOS - 0212022 - Sao P.uto

Compo.lçôo3 AnalÍticar com pís9o Unitá.io
MO seín LS -> 152.3r

Valor clc BDI :> 499
Código Banco _ =je9:"!9."-lPa - Poít eín ek mlnb lembíit , cor brsncâ oU brcxr2o. de

Tipo

complete, 0.6011.8Om. induaivo câix[Íro!, doüíadtas ou íoldenâô € HlsduÍ. ÊSO UADRIAS/F E RRÁGE N S/VIDR

Valo( com BDI =>

Cluant. ValoÍ Unlt
1.0000000 656.98

972.23

LS => 280.06

48.36

836,72

rotall
-- -.,-!r,ro6,35i

I

10,80

128,00

111,a2

rd

11.1.1
Coínposição LSE009t

I

Código
CoÍnposkÉo LSEOO92

UND

LS r>

_ Tot ll
ose,eol

Mâleíial

Máeúl

26 30

179 74

MO s€ín tS =>

Velfi do 8Dl.t

22.04 MO coín LS .>

Valor co.n gol ->

8/í€ ORSE

r rzss õí§Ê

bíÍgOalvanizâdo3.x3' s6m enels

ZaíÍac, ílodêb Mtonúm
aço lnoxável, cilindÍo 6ín

3

Éechadura Prdo, llnhe
le6ta e coít!âl€Gta sm
ôrrporioa

. msÇan€(a êín zâmac, ro6ôta.
zaÍrác. íôí. 931-EO E. stmttâí oir

I lzl
lnü]mo 00003108 stNAPt lrecno ouebne ur.l}n. Eú LATAo coú ÀoABÀMÉNro iRoMÀDo.-ôÊ

EMAUT|R, COM COiiANDO ALÂVÁNCA. Arrune oe oe zz cu. r,lnôuae
MINIMA DE .I.90 CM Ê ÉSPESSURA MINIMA DE I,EO MM. PARA PORTAS E
JANETÁS (NCLUI PÂRAFUSOS)

: ... _

Mâtêdal

PREGO DE ACO pOLtOO COM CABECA 18 X 30 (2 3/.1 X 10) ii,rareaar

CHAPA ACO tNOx AtSt 304 NUMERO O (Ê : 1 r.ii,rl. eCeSAlreNrO NUMERO Máiênât
I íLÂMINADO A OUENTE FOSCO}

Rua Uíbano Santos entrê es ruas paíaiba e pernambuco
/ semed@impeíatíi2 ma gov br

d
lnsumo

'lnsrrmo

0ooo5o75 stNAPt

ooo r zzsg str'rlir (1

Juçára-lmpcráíz/MA_, 
<,-»

^. ,çr
'i

)1\

+em medeaíâ comf,ensacla. tise. B6mi,lka. O,g0t2 lom. 0l íolhâ com

TiPo
ESOV

UAORESQ RIAs/FE RAGEN s^/t DR

Ooscriçào

clrapa (b áço imr na perte lníoíior h. 4ocín. iÍÉo6ly€ bâlentgr ê íêtreg€m

Banco
PÍóprio

ValoÍ Unit
1.,í08,35

Und
-uNo- -

Ouânt.
1.OOO000o1ã5:

\

!
t..!

do

Encargos Socials
Ooaooo.ado:
Hortrt : E!,U'í
m.n..ll.t : {7,5íÍ

Compo6.êo r 3049 oRSÊ
Alsiliâí

127.75 t/to coín LS ='

1

8átânb €rn med6i.a ds hll = 0.1,a m loCG d. elizar Esqued.ias de

Und

1 .1.5

I

AtfiiliaÍ
1903 oRSE

5,tm0000

0,0't00000

73,78

4X1.12

27,81
Composiçáo
AuxiliaÍ
Composiçâo

4.0000000

r.ooooooo 128,«)

UN

KG
l-

t,0oo00o0

0,0040000

0.4128000

frí



(/(
pREFÊrÍuRA MUNrcrpAL DE TMpERATRTz - SECRETARIA MUN,c,e*1ôe eorcoçÀo

CNPJ: 06 ,t 
SB 45í0001-16

L
,D

IuDEt Intz

Comírosiçóâs Anatlticas com prêço Unltário
Con.t.uçro da E.coh untclp.l Educ.çao tní.nüt, alto. Rua Slmp cto ÍÍolttr.

Eancos
SlraÂPl - 012022 - lr.r.nhao
SICRO3 - 01/2,22 - |r.r.nhto
ORSE-022022-Sê.glp.
SEOOP-022022-P.Íl
SEITFR -027-Co.rá
CPOS - 0212022 - Sáo P.ulo

EncâÍ9o! Sociais
Daror|aaaóo:
Ho.bt : 13,17%
al.na.Íata:47,51%

B.D.t.
2t,36

1807 oRSE
Composiçóes Anallticas coín proco Unitário

Porla em madeía coínpons.d€ can€te, tisa. s€ím-ocâ - 80r(í60e2í0)r3.5cm Matenet

MO sêÍn LS => 152.3' LS =>

213,69

280.m

213.69

i27.75 MO coín LS =>

í 1.1.6 Oosc.içãoL

Valor do BDI => 32 Valoí com 8Ol => 1.79 67

TolalÍipo Und Cluanl.Composiçâo - j_P6 - Poítâo d€ íôíÍo ds ebíií. ôuadro em tubo do aço gâlv I 1/2", barra quâdÍada ESOV -

MO sêm LS =>

Vâk í do BOI =>

17í,87 MO oorn LS *>

ValoÍ com BDI .>

7a- 1 895 7a

376 79

2 411

I 8951f2' nã úêíticál e barra chá, ds I x 3i/16' ne hoÍtzoírrãt dê I O0 r 2 iom, anclusive ESOUAORTÂS/FERRÂGENS/V|DR
doôÍâdl;es e e íeíÍotho

11.2.1 Banco
-,l9I:1Ce_:CompGitÉo P.ópíio J l - Janêla 6m vldro temp€íâdo 8mm, com moldurâ om aluminir bÍanco

200X t6ocm. indusive Íeíraqêns e poradoíes

11.2.2 Código Banco D€scÍlÉo
cô;po;háo :' Próprio - Janele em vidío lempêrado 8mm, com molduÍa em aluminio bíancoLSE0095

tOoX5Odn. indusive terragen3 o putadores

2U,92

67

Tipo
ESOV -
ESOUADRIAS,/FERRAGÊNSA/IDR

MO sêm LS :> 111.8t

Valor do BOI=> 711,29
Tipo
ÊSQV -
ÉsouADRtAs,/FÉRRAcelgvron l

LJnd

UNO
-t

LS.>

Quent Valoí Unlt
1,0000000i 2.610,7r

Total
2 610.71

205.59

3 325.00

Und
UND

93,70 MO coíh LS ->

VebÍ co(n BOI .>

,.0000000 i
I

Quant. Valor lJnll Total
101 .92

17.17

407,92

14.65 MO cdÍl LS = 32.12MO sem LS =>

Valor do aDl =>

C&igo
LS€0094

111 60
Tipo

Rua Uôano Santos enlÍe as íuâs paraiba e pernambuco " Júçara - tínpêratÍir / lilA
/ semed@rmperatíz ma.gov.br . i: tr,

Velor com g0l =>
Quant. Valor Unlt

5 r 9.5211.2.3
Und Íotat

)

cr(t
at,\

Código Bânco Doscrição

--Jr t)

11041 ún

oRs€

72119 StNAPt

1.000oooo

dê

.r,3200000 a38.63
Composiçáo
At,)dlisÍ

UND

517,77

3.2oOOOOO 298,0S

(rê corÍeí, ardu$iw vítà

FORNECIMENTO E

's ifr$



PREF€IfURA MUN'CIPAL DÉ IMPÊRATRIZ . SECRETARIA MUNICIPAL ÔE €DUCAÇÀO
CNPJ:06.158 455,i0O01- t 6

Coínposiçóos Analíticas com pÍoço Uíltário Bânco6
conití.rçlo d. E.cor. irun;crpnt Educaçlo rnr.nlll, ano . Ru. srmplicro [oaeka srrapr . 0y2022 - ar.nàao

SICRO! - 01t2022 - .r&hao
ORSÊ.02,m22. S.rgtpê
SEIXIP-022022'Prú
SÊIllFRÂ-02,-C...1
CPOS.022022 - Sto P.!to

LsE00!6 pÍôpi''o J3 . Jan;r; em vid,o rêmru,"do,á.. -, .jo:,Iff::mâH:1i* "* Prêço..uniti{g

2O0x1tocm. inctusive ,êrragen6 e pulâdorês. ESOUADRTÂ§FERRÂGENS^/|OR

B.D.t.
2736%&

IUPERAÍNIZ

UND

517,7722000000

2.2ooto@

1,139,09

655.77

M34

2 ?85 93

ComposiÇáo

Cornposiçáo

Jânela êm alumlnio, côÍ N/P,€. üpo Ínoldura-vídro, de conâí, €xclustvê vidÍo

VIDRO TLMPFRADO ÍNCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNÉCIMENTO L
INSTALACAO. INCLUSíV€ MASSÂ PARA VEDACAÔ

tí94r oRsÉ

72í 19 StNAPt

OS
Ésq!§ddõ dê Alurnhio

ESOV-
Ê§OUÂORIÂs/F:RRAGENSAr'I'R

MO sêm LS .>

VãloÍ do BDI .>

76,87

491.07

64-47 MO com LS =>

Veloí com BOI '>'11_2.4

Composição

Compodçào
Àuxitlaa
CoÍÍtpo6&ão
AuxllLí

Código Banco
LSEoO97 P.ôpío

Descriçâo
Ja - Janeá em v'dío temp€Íaoo 8mm co-n Ínotduíâ em stumtnlo bíanco
l50r1locm. indueve leaagons e puxadoí€s

Tlpo
Eson - 

'-"..-----
ESQUAORIAS/FERRÂGENSA/IDR
os

Und
UND

Ouant.
1.0000000

VâloÍ Unit
r 346.15

Total
1346.15

rlsíl oRsE

zzrrà sr.upr

Jânetâ orn aJumlíÍo, coÍ ÍúP/B, lipo ÍrloEu.â.vidío. de @Íreí. êxd.Jsive vidío 1.65{»000 511,n

VIDRO TEMPERAOO INCOIOR, ESPESSURA SIr'M,
INSIÀI-ACAO. INCLUSIVE MASSA PA§Â VÊD,CCÂO

1.§500000 298,08

48 35 MO c,:,ln Lli ., ioo ooMO sem LS .,

Valoí do 8Dl '>

S,vr0ft:l
s7.85

368.30 Valoí coín BDI '>

7.32 MO com LS =>

17t1 {5
Códlgo Eanco
L§E0098 Própíio J5 Janelâ eír v dro lenrÍn_.ÍaÍro 8mm .onr rÍôtdora írnt âtumtnlo bÍân.,

50x50cm inc usive íe.râoar s e ouxâdores

Jan6le ôn aluminao, coí NPrÊ. üpo motdúa-údÍo. de coíÍor. êxclBsive lidÍo

VIORO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMFNTO r
INSfALACAÔ. INCLUSIVE MASSA PARA VEOACAO

Trpo
LSOV
Ê SOUADRIÀS/TÊ RRÂGf NSA,/]OR
os
Esquaddã de Alumlnio

ESOV.
ESQUADRIÂS'FERRAGENSMOR

0,2500000 617.17

0,2500000 208.08

Und
UND

Qurnt. Valoí Unil
i.ooooooiil 203.e6

Oêscrição

Composiçáo
AuílirÍ
ComposlÇáo
Auiillaa

110{' oRsE

72t 19 S|NAPI

MO sêm LS =>

Valoí do BOI =>

8.73 r6,05

259.7655,80 Valoí com 8Dl =>
11.2.6

ComposiÉo
Côdigo Bâôco
L3É0099 Píópílo

DoscÍiÉo
.J6 JâDela e,n v dro lernpe.ado 8mnr. coÍn môt.r!.â (}m ôkrm,njo branco
10ü11ocm, inclusrve terrâgens e purâdoÍes

Jeírelâ em aluÍnlnb. coí N/P,/E, üpo rÍÉlúrÍa-uidÍo. cle cocet. erduslve vüro

VIORO TEMPERÂDO INCOLOR. ESPESSURÂ 8MM. FORNECIMÉNTO E
INSTATACÁO. INCLUSIVE MÂSSA PÂRA VEDACAO

IiP_-.,.. l
ESOV - I

EsouADRrAs/FERRÂcerusnrron Iosl

U.d
UÚD

Ouent-
r.ociiioooo

r.1000000

r.túoooo

ValoÍ Uôlt
7.42

gt'.ts;re \

Composiçáo
AuxilàÍ
Composiçáo
Auxiliaí

11941 oRSÊ

721't9 STNAPI

Total
agt.Ái

569.5,4

327.88

§)i
-)

Ruâ Uíbâno Sanlos enlre âs Íuas Paraíba e pernâmblco - Juçâra
I semêd@lmperalíz.mâ gov bí

(

ÊncaÍgos Sociais
Oe!onêradol
Ho.àtâ:83.17
ll€nr.lblr: 47,51%

Composiçáo
1.0000000 1.70,{,86l 1.791.86

ESOV.

,í-"*-".

Total
m:.e6

11.2.5
'corilosiçro '

do

t'

1 P, dr"'
-* l.il,l

ô
§..

$ --/



((
PREFEITURA MUNICIPA! OE IMP€RAÍRIZ . SECREÍARIA M

CNPJ 06 158 455i0@1-!6

Composiçóes Aneliticâs com P.oço Unilário
Conllruçao da EacoL munlclp.t Educaçto tnírnüt. aho. Ru. Simptkio fáo7alr.

,",",JÍou*a{o

Bâncos
SIXAPI .032022 - Íl.r.nhao
SICRO3 - 0112022 - m.r.nh.o
ORSE-02Í2022-S.rglp.
SEDOP-02/202j2.P.á
SÊIIIFRA - 027 . Cc.rl
CPOS - O2r2O22 - Slo P.ulo

B.D.I,
2f,36Í

Encárg03 Sociais
t aaonarado:
BorLt : l!.ll
X....lLt:47.51%

&
N'DET ITIZ

Co.npo.içôo. An.lhica3 corÍ PÍ"ço UnaÉ.lo
MO sem LS => 38.43 LS =. 70.6632,23 MO co.n l-S.,

Velof coín 8Ol .>
í9.9

Composrçio

lnsuEro

Código Banco Total
I 207 r0

1 112 95

158,28

Vâloí do BDI => 53

Íipo
LSEOlOO a prá (b cozinha coÍn baÍlcada cm graíúto cinzâ endorinhâ. ê 135

= 2cín. dim 1 a0x0.00. coín 0t qJba d€ aço aílor. slíáo cÍoírado, válvulâ cíoÍnâda,

2016 Sirllo paÍa piâ ds coainha ou tanqúê, OECA I ô80.C I í 2. ácâbâmoílo
cÍoanedo I l/2 x I 1/2 or, dínilií

2258 oRSE Íorn€ira p/ pia cozínha d.lf2" Ginha SlaíÉârd. Decá, reí.1159.C39 ou simltaí)

Ds3cílçâo
'eô õi , aancaaa par

Und Ouânt. Vâlor Unit
r,0moo00. t 207.10

178,80

0.8a00000

,|.a000000

túateíla,

Metêrlaa2565 oRsÊ ds g.snllo clnzâ endoÍinhe, o=2cm

êm baicadâ da Írúrntoíg ou Oranlb pars colâcâção óe cübe

(Arsr 304) oE EMBUTTR COM VAj-VULA OE 3 .l/2 -. DÉ .56 X

ENCANAOOR OU sOMBE rRo HIDRAULICO

Mâteíal

293.88

68,8?

7479 oRSE

996a ORSE Mâtêrial 22,58

12051 ORSE T€6tetÍr eÍn orônlto cjnza andoÍinhr. t a crn (de bpo) - fuÍnedÍtÉnto o col@sçáo

12056 oRS§

Mâteíial 2.6000000

lôsumo

laqrmo

'lnlurllo

lnsuÍÍro

lnsuÍno

m002696 STNAPT

ooo(xTí, srNAPr

00006111 stNAPl

PÉDREIRo
.SERVENÍÊ 

DÊ OBRAS

Mâleíürl

Máo de Obrá

Mâo de Obrâ

Mâo de Obra

I

2,0000000

78,8§

r79,a8

51.36H

H

H

2,0000000

2.0000000

MO 3êm LS =>

Vab. do BDI =>

76,40

330,26

64.08 MO coín LS =>

ValoÍ coíÍ BDI .'

1a0,48

r.537.36

\

Código Bânco Dqscíiçào Und

hdtr

r sr

Í 9.10 Íipo Quant. ValoÍ Unit

', ,. ,ír Ii r srLo

Íotal

Rua U.bano Saôtos entíe a§ Íua6 Paraiba e Peíôaínbuco - JuÇara - lmpearlrlt r lúA
/ §smed@rmpoíâlíLz ma gov bÍ \ ,.r)

,,. ;í:
\§k\i '

I

5
ô

Coírpo.lçáo
Aurillar
Cqrpoalçáo
Ale1bí
Co.rDclçào

lnSuíro

ÍnSuano

lnsuÍÍ!o

ln6lrmo

r05$ oRsE

r 05s4 oRSE

Provisáb6

ProüsôÍbi

, toírEiaa ôín aço inox. irúuüva íodoÍb l0 crn. Gaêatú
I

l05.ag ORSE EnãOG, Co.DplêírÉíÍâÍE - Scn aít

EôcâÍ!o6 C,ôÍhpbíngntaÍBB - Podíra.o

EaEâílo6 CoíipbrnefltsÍcs - Enc€nador

h

h

h

2,0ü)0000

2.0oo0oo0

2.0000000 6.88

178.60

1,U

6,80

;
-"{

158,28

UN

3a9,04

, Rodoí*a êín Oísnato cinra andoÍhhâ. lrloafi. o.2cm. com addn6nlo âbobado
-Poífl 

Aluínlnlo. Tubo Retrnguhí 5o,80Ínm r 2s,aomm; t2(}nm (o.{Sakg/rn)

60.83

78.8§MeleÍiea

m00r7,a7 stNAPr cuBAAco tNox

LS =>



(
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPERÁTRIZ , SECREÍARIA MUNICIPAL

CNPJ 06 158 455/0001-18
UCAÇÀO

((
ôÊ ED

ComposiçÕ€s Anetiticas com prcço Unitáíto
Conitíuçao d. Ercôh Muntclp.t Educ.çao t.rí.nüt. r[o. Ro. Simp cto tto..k.

Bancos
SIN^PI .0312022 - llrÍ.nhlo
SICRO3 - 0í12022 - ÍÍ.rrnhto
OR§E-022022-So.glp.
SEOOP-022022-P.Íl
SEl,lFR -027-Câ..1
CPOS - 022022 - Slo P.ulo

a.o.r.
27,36%

Encargos Socials
Oâtoncíado:
|lo.lrtri 83,E7!a
M.n..liata:47,51%

I,E
IMDENATNIZ

|,0000000 178.60

1.346.48

r78,60

anpoôancada do o.anib cjnua ânddinhâ e:2crn

7179 ORSE Roôíia êín granito cirra eíxroíhhe, I'locrn, ô.2crn, aoín tcâbâíienlo

996. ORSE Poifl Alumiôb. Tubo Rôteioulrí 5(),8&nm x 25.«!nú r 1.z&rm (o.aoakerln)

1205 t oRsE Íôll€ire cm Oraoiio ciírzã âírdoíínha, t a c'n (dc aopo) - bnaií|.nio a coicsçáo l\/fíãf.l
12056 Rasgo ôín bancâda de máÍtnoÍr ou oaaÍrto ptÍa colr-!.o óa cubâ MôtêÍirl

X Mstsíirl@0017,a7 stNAPl

limilaí) Melaíhl

Malêíiâl

Bbol€ado MalôíIâl

r.0@0000

r.o80oooo

r,8000000

Í.8000000

3.6000000

r.m@000

t.moo@o

2,OOOOOOO

2.OOOOOOO

2.0oooooo

158 28

371,A2

7E2l

22.58 40,6{

26.a9 95,36

78,89

179.,18 179.a8

H

H

r5826

349,84

43.{5

cuBA ACO INOX (AtSt 3(X) OE EMAUÍ|R COi/i VALWLA OE 3 t12 ., OE .56
.33 X't2. CM
ENCÁNÂDOR OU BOÀTBÉIRO HIORAULICO00m2696 SrN^Pt

m@a750 stNÁPt PEOREIRO

SeaveMÍe oe oBiÀS -

M!ô d6 Ob.i

Máo dG Obe

Mfo dê Oôrâ

25.68

25.68

r 8.88

51

37.76

51.36

140.a8

,36

0000611r slNÂPr l H

MO sem LS =' 76..0 LS :> 6a.08 MO com LS =>

BG 02. Bâncâda eâía pia oe coiinna co.n ua,i#Hl,:ff":::l.:ffiffIj[:"
= 2cín. dm 1.80ú 60. com 01 cub€ dê âço,nor, síáo cromaõo. vátyutâ cíomâde
lomelÍá em açp ríror, tnctusive rodoíre tO cm, .3santadâ

UnitáÍioComposiÉo lSfOtôrierOprio

Composiáo
Alxi,laÍ

ORSE

1,0000000 .3a8.aE

I l
Composião
Alrdliar
Compost:ào

lnsumô

lnsuíÍro

Insuím

lnsúmo

lnsumo

10550 oRSÉ

10554 oRSE

2016 oRSE

Provl!ó.1o6

PÍovhôíia6

2.m0()000

z,oomoo

z,ooooooo

Encâílo! CdnphrÍlonteÍê6 - SêrÉíll8

Enaorgo8 Coíhol3mêntarê6, pêdreiÍo

Encarlos CoÍndoíÍÉnhres - ErlcaÍlâdoí

Síão pâra pÉ de .o2rnha ou tânque. DE CA íet j680C112 â._abaíEntô
cIoínado 1 112 t 1 tr2 0u srmitaÍ

6,80

6.88

UN

*4O,", 36ô,ga V.bcDín BOt=> 1.71f.12ae,i
coÍnposiÉo t-sÉoioz'erop'o -- 

àô 03 . àe,i:âdá pa'a pa oe toa*ü 'corn 
oancada crn graniro onze e,uo.inr,.. 

"'r 
ás ' ;; - ,.ffi- 

";;;.; 
2 633..0.. 2cm. dam a.0fu0.60. coín 02 crràâ! ó. âç, rnor, !ií!o cíoíhâdo. vátvuta

cíoínâ<lia, b.neiÍa em aço ií!or. iÍtcJugive roó@ta tO cm, âs§eniâ<lâ I ' ',t'

Ruã lJôano sanlos entre â6 ruas PaÍârba e Peííambuco - JrçáÍâ 
" knhêÍarírz / MA '. Irúi, t.,,/t'iS,l-, 1,t7 ,, i3; "À\ /semed@,mp€ÍarÍ,zmasovbí i.;e ;rl ,[/ ,,1;a 

,r.. ( BtÊ-Í)i'iS *.1 r'' "' ', \It-] d/
\. §<_\r ./



(
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE IMPERATRIZ . SECRETARI.A MUNICIP

CNPJ: 06. 1 SB 45Sr'0O01-16
E EOUCAÇÀO

(
Ato

b
Coírpoaiçóoa Analiticâs co.n pÍoço Unltáaio
Conatruçao d. EacoL untclptt Educ.çto lnr.nÍ|, rho a Ru. Stmpllclo Xoíúk.

Com

Banco3
Slt{APl -OY2022 - ]{...nhlo
SrcRO3 - 0ín022 - lrl..![Mo
ORSE-022022-Srrelp.
SEOOP -022022 - P.ra
SÊlt{FRA - 027 - C..Ía
CPOS - 02/2022 - SIo P.uló

B.D.r.
2r,15Í

EncârgoJ Sociais
Datona.ralo:
tlorirt : C3.l7%
f.fl3.lLu: a7,§í91naDEllÍRrz

7479 oRSE om grânlto clnrâ l=1(bn. a"2crn, coír âc:rbaÍnonto abolêaab

996,í ORSE AJUÍhinio, Tlbo RelangulaÍ 50,80ínm r 25,40mm x l,20mm (o./$4rgrm) MateÍral

ê.n grenllo cin:a andofinhe. Ea cín (de topor - íoínêcimonb e

Resgo em benÊada d6 mlkÍnoía oi'l Cranib gare coÉsçáo dê c.,ba

Anãlitlcas com P LJnltárao

rNox (Arsr 3(x) ÔE EMBUTTR COM VAIWLÂ DE 3 12 ', oE .5ôX

357 20

158.28 316.56

/ MA ,. I..,:.. -

2.4«rc000 3,it,a4 8í).r r

67.7a

107,28

,57.78

179.48 358.96

3.000üno 7f ,u
3.fi)Omoo

96,12 MO coín LS =>

com 8Ol .> 3 353.89

Total

4.89r 65

Jrti'

lnsumo

lnsuÍÍto

oooo17.í7 stNÂPt

0000.1750 slNAPr

ôoooar r t stxlpr '

OU BOMBEIRO HIORÀULICO
CM

PÉDREIRO

Mão de Obra

d€ Obra

OE OBRÁS

H

H

19.12 Côdigo Banco Oosc.içào
ComposrçEo LSE0103 Proprio 'eó d - óencâda pâra p€ dê codnha coíÍi bsncádá dr Oú'ânito ainaa aíúoÍrnha. e- 2cm. dim 4 5010.60, com 03 cubas dê âço rírcr. eêftb 01 cuba proÍunda. siíão

cÍoínada. toínêi|.ô em aço ínox, inclusivo Íodoç,iiâ 10 cm,
assenlada

BDI =>
Tlpo
135

Rua Urbâno Santo§ enke as íuas paíaiba e pêíôambuco , Juçaía - tm
/ semed@rmpeíalÍlz ma gov bí

7

C,:,.,
t,1

rí
{.rPeíakia Í't,

--t/-]
I

Und Valor Unit

\ lr.H\r'aô\r

Provkórbs

Co.npo6háo
AuxiliaÍ

10í9 - Sorvonb

10550 ORSE Enaáígos CoínpteírÉnl,aros - pedrojÍo

10554 ORSE Encârgos Coínpl€Ínenleros - Encanador

2016 oRSE sirâo párâ pia de cozinhs ou larqu€ oÊcArer túõ ôrtz, acauamento MateÍiar
croanúo 1 1r2 x 1 1A oU stínitaÍ.

2258 ORSE Tomeira p/ pia co:inhâ d= t/2. {Linha SiândaÍd. Decâ. r€í. t 15$C39 ou simitâo Mateíül

2585 ORSE Tâmpo/tâncáda d6 gÍanito cinza en<,orinha. ê=2cm Mâlêflãt

Mâo do Obrâ

3,52

3,,r0

3,a4

í'rovisóíios

h

h

h

10,56

r0,20

UN

H

3,0000000

3.0000000

2.0000000

56,04

210.12MO sem LS => i14 60

-1-

lnauíno

lnsumo

1

Compodçâo
Auxiliat
Cô.npo.içào

105,í0 ORSE

r0550 oRsE

Encá,!os Compleínêntâres - Sêrwílto

Encáí9o6 CompleÍÍêfllaíÊs - Pédrelro

I -r^ceres'i

Provisóílos

Provisórios

3.0000000 3,52 10.56

t0.20

(1'r'

h



(.(
pREFErrulA MUNrcrpAL oE rMpERÂrRrz - sEcRET arA MU^,","oaÇ aor"oaoo

CNPJ 06 158 455/0001-16

Ê
Composiçógs Anâtiticâs com preço Unlúíto
Coíatruçlo dt Elcol. Xunlcipât Cducaçao InranÍt, .ho . Ru. Stínpllcto morrlí.

rrrDEtrlntz

Bancos
SlllAPl -03í2022 - U.r.nhao
SlCiO3 - 0112022 - I..nhao
ORSE -022022. S.rgip.
SEDOP-022022-Prra
SElrafRA - 027 - Ce.ra
CPOS - 02,2022 - Sao P.ulo

B.O.t.
27,!6%

Encârgo3 Soaaiais
Oaaonoíado:
HorLta:13,t7%
,tanxlLta: 47.s1lt

Anâliticâs com LJnitáÍio

lnlumo

lnsufto

záse onse

2585 oRSE

7.79 oRSE
9a,1,56

0gdl oRsE

lnsumo 'r205r

lnsumo

00001

+

30 crn, írún. parã pi. d€ cornha
r50

96 12 MO coín 210.72

178.60i.oq)Oq)O

3,0@0(m

z,zô«ino

15t,2t

:ró,er
em Orenilo andoíinha.

(k gíanilo

RotEngubÍ í).8(}nm r 25.a&nm r 1ÍUõo .2omm (o.aE kCm)

pâ

ê.zarn, dn acebâíDêílo

para pra de ou tanqu6.
I 1f2 x I 1f2 ou sirÍilâí.

cinza e colocâçáo

cpm gol =>

I

'total

3 30r.0

í9.13
ComposrÇão LSE010r

1

r
Rua Uôôno Santos eotÍo as íuas paraiba e pernambuco _ Juçpra -

/ sêmect@rmperátriz ína gov bí --.i Púa lJ
p

Ítpo Und Ouânt Valor Unit
05 Eancâda ptá [râncadâ 0Íanlo 35andoÍiíhá.

2crn 3óim 50r0 60. 0 cubâ de aq píolunda. sirão cromado
0

DêscriçâoBânco
PrôpÍio

I 0000{)00 3 381.01

§t

+ ll II

É

r05í oRSE

2016 ORSE

E,rca.gos Encanadoí

PEOREIRÔ

SERVENTE DE OARAS

Pío?isóíbs h

H

H

UN

10,32

l

MO sem LS => 11a.60

3.0000m0 78.88 236.67

2,OOOOOOO 179,a8 3s8.96

3.0000000 25,88 71.U

3.0000000

3,52

43,45

22,54

26,r9

195 52

6714

11S 20

Ráslo om bâncádâ de máÍÍ|oíê ou oÍanito pâra colacáção dê clba Mâlênat

CUBÁ ACO |NOX (Âtsl 3O.) OE EMBUTTR COM VÂLWLÂ OE 3 1t2 ., D€ ,56 X Mat€íiel
33 X 12. CM
ENCÂNADOR OU BOMAEIRO HIDRAULICO MáO Oê onrá

un

UN

H

Mâo .rê

Mâo dê Obíâ

x Meteíiãl

3,0000000

1,0000000

]-

Coínposiçâo

Coínpo3içáo
ArrxiÍiâr
ComposilÉo

,05.a9 oRSE

10550 oRSE

10554 oRSE

Eocsígo!

Eíceíoos CoÍfreíy'entere6 - pedíoiío

EÍNcárlos Coínpleínênlaíes - Encânadoa 
'

h

I

3.a0

8.80

8.50

Provisóíioc

PíovisóÍbs 2.500«rc0

2.somooo



(Á
pREFErruL MUNrcrpAL oE rMpERÁTRrz - sEcRE rAR'.A MUn ,",r^aL. a

CNPJ 06 í58 455/@01-r6
DUCAÇÀO

L.D

Composiçó.s Ánâtiticss com pÍeço Unttário
Conttruçao.L Ercott untclp.t Edúcaçao tní.ntt, .tto . Ru. Stmplcto tloíolr.

IMDERAlnIZ

Bancos
Sll{ÁPl - 092022 - tbr.nhao
SICRO! - 0112022 - L.Í.rhao
ORSE-02I2O2?-S.ígtp.
SÉDOP-O2r:1022-P.ra
S€ltaFftA -02r. C.r.l
CPOS - 0U2022 - Slo Pruto

B.D.t.
27,r6tÁ

Encâígos Soclai§
Oaromódo:
Hortata: t!,E7%
[an..lhu: rtr.sí%

2016 Anâlltica6 com Unitáriopâía plt de corinha ou l,anquê,
11f2x I 1r2 ou simltrí.

I 2,
I

d=r,/2' (LtrÍt. St.naad. Dêà. í;i.í 1salca9 ou .lm[.ô

acabârnenlo aboleádo
lüqJÍno 7a79 oRSE €m g..nab ciruâ aÍlcloíinhe. Ocín, G-2cÍn, coín
lnsüíio

Í205, ORSÊ eÍn gíànÍto dn:. aaxrairrrâ. t-a cífl (de topo) - íoíiêdÍnanlo. colocaéo

lnsumo

17560

ln6umo

lnsumo

0m06

MÕ 6€m Ls .>

l___ qn. o!0.8 mm, pâra pie do cozlnha

50 80,10 t O co.n LS =>

Vehí cdn 8Dl =>

r,0000üx)

3,í9.84

de cubaem parir

Compo3içôo3 Auxil lâ.a§

Total ..m Bol
iot t do BOt
TotalGaíal

2.0t3.(x6,7E
569.7G7,15

2.652.t t2.93

8,,,

' ,.Í'

k,, §§,
l. r Íill

Rua Urb6no Sanlos ênlre as íuas paraibe 6 peanembuco - Juçara - l.nperatnz,/ MÂ
/ semêct@rÍnp€íâkia mâ gov bÍ§

l'titt- .

(1

3,5000(m 43.a5

3,oomú 22,5t

3,5000000 26..9

1.OO@@O 78.89

25,68

178,60

r56,28

734,861

152.O1

87,7a

92.71

78.89

6,í,20

64.20
Máo dê Obrâ

Mâo dô Obra

1.710.56

2,5000(x)0

2.5oOOOOO'H

H

uã

25,68

18.882,50000(E,

r.«iouiól

t\
r:r(É |! .. ti5 --li "j iéô <-l{Í..' y ffi
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,Í^:"PR(T EITL'ÂA MUMCIPA O€ ..PERATRIZ SECÂEIAFIA I'U rcIPA]. OE E

cnPJ 06 t5A.55óOO1_rô

co.rrrrrçao d. €r.oh Í6t.t .t Eó4.ttot í.rnn, íro. Ru. sbrptkro

3CiO! .ot/ito2t

a.D.t.

*
rrÊt^rl|,

o8lf . ot/iú2r -
!..!le.
scoo?-ozúrr,Pel

Cõtogôm. Fa.rco. Bi.E.ló
I

2

t

a

a

I

,tt

12

tt

'ta

s€RvtÇ06 PReurar{aRE3

TTOUTE{IO OE ÍERM

l.lo DC oBRA loc ! c rERi^rcrra3

§'ciE truTui
cotÉiÍut

írr rt7 ir_I2:il3z-qi.o,ooa tL&*

tqlat

rta aô, rô-______ldÀ19 66..
tE,@r 7O.@9r .rc,@n*iffá: ...%i

i2,50aa

ao (!Ás Ito o(Às 2to tt^§ ,.o aÁs

12.aorí 12 5oa( r2.50r. 12.50!. t2.5ro9t .\2.9* r2jot

1r. a7i ,*.-_J2/.Íálá^
ioo,e* ad.@x

^Lv€Í,üà^a 
E vEoÀÇIo

âaoa

ESO! 
^Oeag

rNlr^uçôct Hroioaa^Àlr^il !
rxtt^r çOct €tÉrüra , rócrr!
rxsral^çôGs PL(,v!Il! E oiÊxos

50.00!a

LOUÇ^I / XCÍAr3' A XC ô S

sEÀv!ços coÍra€rctt ÀE8

.-ãíLÂ:É

oo @96

&t 
^uçôÊafttr^r c!c!

D€ cls qLa

DC ticvÊrçIo E corrm A tcaxllos

tl

Po.larLi.ú A.mrt óo

OT ) i' ulr h |'l" 
^,

r,rri_
2t0.raa,{

2.2!a.,aa.7a

trzr2tto

t.at7,ao2.!a

ú2.a0t...
a2.r-r1

Iti rar.r2

:.al2.t!r,1,

i;n«'.1rSi,x

[r1I

(l
\

Prúr'

R6 Uôr.ro Sstor ôíií... ru.E praiba. pêí{ftüe J,4r. krpú.ru / U
r rri.óontr.tr,t tu 9o ü

.-?:3.G3r!o,@l( 60.@r(
,..Jrz§Jr--.Lu.§l&
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na 'rCartilha de orientaçôes para elaboração de planilhas orçamentarias -!
Onde diz no Cortilho do TCU que deve sar Truncodo Baseado

\1 /
/-t

tcu.qov.br/ datalfilesl3F 121 nf ,EEI965EC7 10D79E7E87 F

de obras publicas'

https://portal.
18818A81 Orientacoes elaboracao olanilhas orcamentariaS obras pu
blicas.PDF

No item 2.11.3 * Aproximação, página 19 explica:

Por ser baseado em previsôes, todo orçamento é aproximado, porém,
o orçamento necessita ser tão preciso quanto possível. Há que se
evitar, por exemplo, arredondamentos em demasia nos preços
unitários, pois, ao se multiplicar tais preços por quantidades elevadas,
as diferenças podem ser relevantes, afastando o valor final da realidade
de mercado. lgualmente importante é entender que quanto mais preciso
íor o orçamento, mâis levantamentos ele exigirá e, portanto, mais
oneroso ele será para o contratante da obra.

Há diversos outros motivos que ceusam discrepâncias entre os valores
orçados antes da execução da obra e os custos efetivamente incorridos
durante sua execução.

As margens de imprecisão de um orçamento são devidas a varÍações
na quantificação de serviços e a imprecisões nas estimativas de custos
unitários. Com relação ao primeiro aspecto, alguns serviços carregam
uma imprecisão intrínseca em suas quantidades, tais como a cravação
de estacas de concreto. A imprecisão na estimativa dos cusios
unitários, por sua vez, decorre de vários fatores:

. utilização de produtividades médias,

. consumos médios de combustíveis e insumos;

. simplificações de
equipamentos;

cuslos de depreciação e manutenção de

lo\

3a{

Os preços efetivos de aquisição dos materiais e de pagamento de
salários também podem variâr em relação aos valores firevistos no
orçamento.

Por Íim, diversas contingências podem afetar o custo e o prazo de
execução dos serviços (eventos climáticos, greves, perdas e furtos de
material, necessidade de refazimento de serviços, diÍiculdades não
previstas, acidentes etc. ).

4

,,s t -rl

*'{:y



Ante o exposto, o orçamento é sempre uma previsão, uma avalia
não exata, mas nem por isso se admite uma discrepância demasiada
da realidade.

i'i
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1. ro(NflFrcAçÃo oA tNTToADE
1.1. Nornt

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]TPERATRIZ

I S. Lo9ía.rou.o

RUA RUI BARBOgA
, a Nüí..o 1.5. Cqrplürt.lao

20í
2. CÂRACÍERíST|CÂS OO PROiETO
2.1 Noíia

I E Bdno

CENTRO

1.2. CNPJ

06.í 5E.{651000't -'t 6
._.ã1 ,{

l7CEP
65.900{40

I E Mlnrcipo

IMPERÁTRIZ.MA

ESCOLÂ MUNICIPAL ANEXA A SINFRÂ

2.2. 8.q, HdÍogílfic.

ARÂGUA'A - TOCÂNNNS

2 3 Logradouro

RUA Y, S/N
t.6. g:ino

NOVA IMPERATNIZ
17 CEP

6S.9ü'-{X'0
2 4 Munrclpro

IiIPERÂTRIZ-MA

'ERREiTO 
Coa{lmulo /EXPLoRADA

5.6E3,52 m2 í.005,20mr

2.5 AIlvlDADE PRIXCIPAL

coNsTRUÇÂO OE ESCOLÂ XUNtCtpAL ANEXO A STNFRA

2.6 HoR^no o€ FUtrcp axtrÍo

tnrir: 08100 I&núE: íE:00

A SEMÀ{ARH - SocÍltaria MuÍúcipd dc M.io ArnütIlb a Rcqnsoa Hídrico., íro uso das sfdbüiçÕcs quG thc foram

coníeÍidss pclla L6i Munkip.l Í.,t2lt, do 31 (,. oulr.ÊÍo d. 2011, nst con@€r r taímor nêh coírstBnt$:

A píe§snte li:?nça csÚ slndo concrdda co r betc n.3 hhímaçoê. apílranbdas pêlo idêíessado c náo di3p.nsa e

nem substlui quâisqucr Alv!ías otr C€Ítidôca dG qu!lgu.. Írrtrnêr', r)dgrdG pcls l€i.l!çâo íêdgral, .§tsduat ou

municipall

As ErigênciaíRecoÍnondaçoot Tócni{:as, rd!çâo (b cq/iprm€n|o3, capaodada pÍúutiva e oulÍrs oDseÍvaçôês.

pâÍler iotêgÍaÍies d€ía lccnça, caláo í€leiorudat Íto vüÍlo dôda kança;
Caso vânhrm I cxl3dr radsÍn89h3 ds viziÍürnça cm írl!çâo s pfoübmo! dr poluiÉo aíübnt l causâdo3 pcle firma,

â3tr dcvorá lomar madida, no lafiddo dc lol(x$n&loa .m críál!í dG uÍ!Éndt:
A sEMÍt/lARH. modsÍrta dcdsào Ííoli\da. podená ínodificsÍ s3brr coíúiiomnla!, g.rspêndeí ou cancalsr cía licsnça.

cá3o (rrÍra:

â) ViolsÉo ou inadGqu{ào dr quisqu€í con(,lcionrf'3 o.I noímls Lg€ir:

4

DISPENSA AMBIENTAL
Procaaro M

u4f n021

o^t oozlzo22 02.{ 7.005.E.2022 Oalr:1710112022

lmplratriz - MA: 17N1n022
§&

ROS^
Sacratlda dr Sac Mun t)ê

b) Omissáo ou íalsâ doscÍi*o dâ iôíoÍmeçôê! quâ aub3idâram e Licençâ

PRÊFEMJRA IU}IICP L O€ TPERATRIZ - IA
sEÍrARx - SECRETAR|^ rul{clp^L oE rEro ALBrEr{rE E REcuRsoS HloRrcos

OEPARTAXÉ'{TO DE UCETC|ATS ÍO AIBIE}ÍÍ L
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.RECOTTENDAÇÔES GERAIS:

H idÍicos. atêr ando, pílncipalmêntê,

n' 9.43Uí997):

l- A utilizeçáo racional e integrad

suslenlâvê1.

ll - A rntegraçáo da gestâo de

PJ 06.15E.45510001 -í6, está

ESCOLA UUNICIPAL A SINFRA, localizada na

da Poltticâ Nacional de Recursos

sêguinlrs (coníormc AÉ ? . 30, da L.i Fêderal

ricos com vistas ao desenvolvimento

hí ambiental

consumo Íinal ou insumo de

paftr conSumo âl ou insumo de processo

ldos ou gasosos, tratados

do belecimento devem ser

ou receber tretamenlo no

J

coNDtctoNANrES / REcouq{.pÀçtóes .,r..r r-,

presa pREFEITuRA HUNICdAL oehpena
. i!,

TRtz insc.ilo? hb cN
AIIEXA

ff
t

i

Aem
aul
RU

1.1
-.113

sêguintes usos de

9.433/í997):

ll - EÍraçâo de fuua dG equlfêro 3u

produtivo:

ilt -

oun

1.2 EX|G

í.2.1 O empreendêdor Eslá cirntr

sêgregados dos demais

próprio locsl, de acordo

do Concclho Nsclon!

1.2.2 Será deíinido como m

para o efluentê

outra íorma de disposido

1.2.3 O empÍeendedoí Bstá ciente dc qr.rc àl

I
da ABNT e RcloluçÕos

íÍ;

aclitávol pâre a

dê Tratâmcr o de Elusnte

rlrrlr SE

o índice de 90%

em manancial ou

íofie poluidora somente poderão ser

- I

I
?

lançádos direta ou indiírtamentê nos corpo3 d'âgua com AUTORIZAÇÀO do órgào embientat

competente. conforme ditâmes das Rcroluçóar do CONA A, no 357105 c rB0/11;
')

.?'

1.1.1 O empreendedoÍ dêvÉrá. alêndêr

I

ff>,
§ry

!

-
7

Ír

ü\.

1.1.2 O empreendedor êstá cientê

\,
Poder Públh, os direitos dos

Ail 12, da Lel Fedoral n'

água| - CapteÉo dê parcela da água

procêsso pÍodúivo; J

i
1

t

4



1.2.5 O empreendêdor dêv6rá m r êr em bom oosr
modo a eviler o dem

,Í.3 EXIGÊNCIAS RELA co

rônagem de águas pluviais, de

§
1

'l.3.'l Na gestáo

prioridade:

o gcÍp4gamênto

não giraçáo, red

de.

ução,

; r?
.ss.a.---

ser obsoÍ\râda a seguinte o e

om, úalamenlo dos resíduos sólidos e

BR - 1í.17a - Arm.zlnamânto de

disposiçáo Íinel ambientalmênte

12.30í20í 0.

de acordo com a Lol Fcdsral no

í.3.2 O empreendedoÍ deverá armazenar os reslduos (seg clerilficrção da "NBR . 10.001 -
Resíduos Sólidor - Classillceção" as normes "NBR - 12.235 -
Armazonrmcnto rtc reriduy/ róll
reslduos claaeec ll - nâo1ferter e I lt

í.3.3 Os residuos sólidos deverão

armazenadG e transponaJft dc

locais impróprios como leÍrenos

de nasconles, brejos, riaúos, rioo,

parques 6 de preservação e oúÍo8 â

segreg

destino nal,

bei

mangues,

acondicionados, coletados,

nâo podendo ser jogados em

res d6 estrada, proximidedes

maíítima, câmpos, árees de

mbientB igualmente frág

1.3.4 O empreendedor está ciente do gu8 todo 6bo lubrilicent8 ou contaminado deverá ser

í.4 EXIGÊNCIAS RELÂTIVAS AO CO DE A

dê ntodo qu€ náo ativamente o meio ambiente

íituintes nele contidos, a pfeviste na Ro3oluçáo

ãE
AS

ou ontes geÍadoras de emissões
mêsmo rmpediÍ o aneste de

uEmenlo dê instalaçôes,

recolhido, coletedo e t6r destinlgào ,inal,

e propicie a máxima ílcuperado ba con

coNAÍÚA n'382/200S
.,..1.

1.4.í Deverá ser tomadas
atmosféricas fugitivas íim
material paíticulado o:
armazenamento Éo e limpeza de áreas e
vias de transporte

1.1.2 s fugitlVas o/ou poÍÍuâis dêvânâo âtender aos ditames da
qua Bstab€lecê, em nível nacional, limites máximos de1990,

1.5 EX|GÊNC|AS RELAT|VA9 AO COIÍTBOLE Qç}R|SCOS çCNOUóCTCOS ENVOLVENOO

PRoourosoulrrcos 1". iit,t -'tJ '

1.5' 1 O emprê€ndedor deverá alentar, no minímo, aos seguintes itens abaixo, no que tânge aos Riscos

Tecnológicos envolvêndo Píodutos Químicos; 
\J

a\.9'')y

_,.--'-' l"r

'1.2.a O empÍeendôdor cstá ci€r e dc que á proibi<tq,qsar om úa públice, rede de dÍênegem-oy .ng§*,. ,t
corpos Íooaptorcs qudqu€í ÍBlduologr?ut{Ty'1v$$,,fe vezemento ou oerramenrá'oqàí
acidental. 

.1i,, »! l, I r t tiü ' ;i' ''

empresa.
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compatibilidades dq
T

ainda, que

í.5.3 Acond icionamonto - Os

acondicionamênlo daüúodutos qu

íenugem eceírtuade), seÍem re3i

conetamente, e sua disposiÉo

possam ser íacilmente inspeciona

pÍodutos quimicos, dar preÍerê

í.5./a ArmazGnlmcnto - o 
"rm"r*.rnjif,o 

d"

$ls dos produtos armazenados, identiÍicados

n"*ffio"*.nt o dsv€ sêÍ Íoita dê tal forma que

dede de tanquês de aímazenamento de

aóreos mU os com dqucs de contenÉo

dcve ser íeito, preíerencielmente, em

vel e dispositivo para contençâôz

nea.

locâis cob€rtor, bem ventilado/ffi

evrtaíroo a percoiaceo ae fir:a
ê

3

'1.5.5 tlanutsngão - Roalizar in m o preventiva e coÍretiva, dos

sistamas que confém produftuÍ

1.5.6 Rôúportâ à Emôrgâncla - Deverá Plano ta à Em€Ígência contendo

procêdimgntos e induindo m€dldâs como: e §entm êm casos de deramamenlo

o, dGlinaÉo adequada dos

existentes, bem como sua

Produtos Quimicos - Não

lançâr em rede de dÍstagem ou nos corpol.ipgeptoras quahueÍ uo ou elluente píovenient

de vezamento ou demmâmênto

Geroncíamento de Árear

dispóe sobre critóri

substâncias quím

contaminade3 por

1.5.9 Troinemonto

manusero/manipulaçào

EI CONAMA no 420/2009, que

o quanto à presença de

ambiontel de árêas

3:deeíl

trêinâmento envolvêndo

ência e

pas dê transporte,

quimicos, consistindo no

inclua cursos têcnicos e de

ndo melhorias no desempenho de suas

estabelecimento de um progrsma de

desenvolvimento pessoal para oc funci

\o

^9

tarefas, com coGciênciá ambiêntal, responsabllidade e scgurança

hl"

1.5.2 SsgÍogação - EBte técnica viea à saplFÉqdgl 9iíorent6 fluxos de pÍodutos quÍmicos rJtilizadcls

no processo produtivo, dc.flp$qi{rlcG;gr,.ortA ffmsos contaminôm aquoles nâo

pengosos, Íeduzindo o wÍüme Felf*fut oe tôiI& e, giffSÚentement€, reduzindo os custos

associados ao sêu lratamcnto e diEposiÉo. Ocvam sêf gegregados conÍormê suas

T{,
"':-l

- 't:

parâ

l.

ou vazamento, remoÉo imêdieta do rê!Íduo rta bacÍi}üa
Íêsiduos contaminados gerados, tietâ\oc Ggui;;mentos de

í.5.8

1;

t

locelização, lipo de material ê cgaciOaae efc. -f

í.5.7 Disposição Corretr ae ncslauorl Lnn,nano, de Aclôcntâ!

4



I1 t
"'-)

;'ffix'ffiüi'r$ii*"ffi*-" " :-" "

o*Tt" ,,"1t$i. evltar todo e qualquerb) Íodo trecho dr obr.
tipo de âcld6nta;

star devld glne

N \J

c) Fica obrigade

Gerenciemonto

d) ProJetar r obn

a efipíprar Qu

de Reríduoe de

conglderando as nbrmae{N

çI§ rpreeentrÍ o Plano ds

RCC, cero preciee;

da ABNT) e domâis lagirlaçôes

. a armezonagam/detünação dos

or o g8to3o!;

lançe to de efluentos, a ger!ção o

lzenter deverlo ltender aos

residuos sólldor e o Eatrmonto do!

e) A derünaglo ltnel de rerlduot
emissôss atnocÍáricac, ruídos e rad

id

oa

0

Fica a empresa PREFEITURÂ MUN|G|P to CNPJ 06.í5E.'155/000í-16,

cienle de que o nâo cumprimenlo liol deatrg constantes deste documenlo,

u impeÍície, é dê sua intsiraassim como qualqueÍ dano ao meio ambiaíie,

responssbilidade, podendo a Licença Âmbicntal

omissào

quslgu€r ento, por este órgào ou pela

via iudicial e o infrator Íesponsabilizado ciül e cÍiminal conÍorme ina a LegislaÉo Ambiental

padÍóos estabelocidos na tegir!çÇi

Cumprlr a lagiclação em vigú ''

a
em vigor. E ainda, o nto cumprlm.nto dcrttr condlclônentci, -tcemta
DISPENSA AMBIENTAL com aplicação d€ multa.

\\,
LÇ

I I
I

aplicáveir, com atônçlo ospoci.l

no cancelamônto desta

. f:i
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PRECATÓRIO
FUNDET N" 20r55794201840t 9t98

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO - CNPJ 06.074.091/0001-96
BANCO DO BRASIL .AGÊNCIA: 0554.I _ CONTA CORRENTE: 96.I I8.3

1.. lo
,.1

ESPECTFTCAÇÕSS rÉCXrClS

OBRÂ

CONTRATAÇÃO NT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXTCUçÂO NOS
SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA
coNsTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICTPAL, SITO A RUA SrMpLiCtO
MOREIRA

LOCAL

RUA SIMPLICIO MOREIRA. S/N - NOVA IMPERATRIZ. IMPERATRIZ/MA

IMPERATRIZ / MA
MAlOt2022

.:l{
., tl

...«üt'. :í

,{^}'i" 1..,u

\Í 1"
JP':

1r\i
(

Rua Llrbano Santos, n' 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

htto://rvrvw. imoeralriz.ma cov.br - E-mail: semed irn peratri zâsmail.com

Pf,TfUIURÁ CIt

Êl[oEnAÍNl 4

ANEXO I

PROJETO BÁSICO /TERMO DE REFERÊNCIAS
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E,SI'ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIU .

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
j
t/.

1

t
.)

E,XECI.JÇÁO DOS SERVIÇOS - ?t[L
{-,/

2. DEMOLTÇÔES E RETTRADAS

Dcve ser retirado todos os materiais oriundos das demolições e retiradas de acordo com os

serviços executados no processo de rcmoções do projeto demolir e construir.

A obra não deve ser iniciada sem que o teÍÍeno esteja completamenle limpo de qualquer

empecilho que atrapalhe o bom andamento da obra.

3. INFRA.ESTRUTURA E SUPER ESTRUTURA

Todo material aterro apiloado (manual/mecânico). deverá ser de lo categoria e espalhado em

camadas de 20 cm com material de empréstimo. A compactação da área aterrada deveú

atender sequencialmente por cada camada.

Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada

1,50m. sem reaproveitamento.

Devem ser tomados lodos os cuidados para o correto posicionamento da armação nas

fundaçÕes. devendo ser utilizados espaçadores que gaÍanta o recobrimento mínimo

especificado pela ABNT NBR 57J8, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de

corpos-de prova;

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos:

- ABNT NBR 6l 18, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central;

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinaçâo do módulo estático de elasticidade à . i

compressão; \
["

PiITETUÍÂ T,€

Rua Urbano Santos, n" ló57 - Juçara. lmperatriz - MA - CFIP 65.900-505
http://www.imperatriz.ma.gov.br - Ij-mail: semedimperatri:ríôsmail.com b IIIPERATRIZ ,/

r. §ERVtÇOS TNTCIATS

Deverá ser retirada a vegetação existente, restos dc materiais e outros empecilhos com uma

limpeza e r:§pagem superficial do terrcno onde ocorrerá a ampliação. A raspagem e limpeza

do teneno deverão ser executadas antes da locação da obra.

As ediÍicações não deverão ser construídas sobre atenos e solos que não apresentem

condições mínimas exigiveis de supoíe à obra. E devení estri isolado por meio de tapume de

madeira compensada

A locação será através de gabarilo de tabua corrida pontaletada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

- ABNTNBR 8681. Ações e segurança nÍrs estÍuturas - Procedimenlo;

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento;

,lQi

{t
I

3\LY _

A execução das fundações deverá satisfazer ao contido nas especificações do projeto

eslrutural.

A escolha do tipo de fundação mais adequado pam uma edificação é função das cargas da

edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão fomece as caÍgas

da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes para cada terreno.

O concreto estÍutural deveú ter o fck mínimo de 20mpa e 25mpa.

Para efeilo deste procedimento, entende-se infraeslrutura e super estrutura os seguintes

elementos: Sapatas, vigas inferiores, pilares, vigas superiores, vcrgas, contravergas e lajes.

4.ALVENAR|A DE VEDAÇÃO

Serâo executados os serviços de vedação com a utilização de tijolos cerâmicos de oito furos:

9xl9xl9cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor

uniforme; - largura: l9cm: altura:19 cm; profundidade 9cm;), e argamassa com traço do tipo l:4, aldm

de serviços de chapisco e reboco utilizando os mesmos materiais e insumos. (Ver projeto arquitetônico

e atender rigorosamente).

Peças pre-fabricadas em concreto de medidas 40x40xl0cm, de primeira qualidade, leves. com

as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura látex PVA segundo cor

indicada no quadro de cores. Compõem o pano de cobogós base, pilares e testcira superior,

sendo estes com acabamento em pintura branca.

ABNT NBR 6136. Blocos vazados de concreto simples para alvenaria - Requisitos:

5. SISTEMAS DE COBERTURA

Os serviços de cobeíura acontecerão nas áreas que serão reformadas e construídas, onde

serão usadas estruluras em trama de madeira composta por terça, caibro. ripas e tesouras. Este

madeiramento receberá um tratamento de descupinizaçâo com material inseticida.

Será aplicado nos telhados de toda a escola telhas cerâmica tipo plan. Será executado os

sen'iços de emboçamento da última fiada com argamÍss:r 3:l (cimento e areia), bem como a

Íixação da cumeeira com o mesmo tipo de Íugamassa.

RuÍb extemo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. conlorme especificaçôes do

projeto de cobenura e Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galva

Rua Urbano Santos. n" 165? - Juçara, [mperatriz - MA - CEP 65.900-505

lunrc. n" l-l chapa riq
\

i

. PRE[tlIon oi

rf lllpElATRlzhtlp://rvwrv.imperatriz.ma.qov.br - E-mai l: scnl ail nl
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ó. INSTALAÇÕES ELÉTRJCAS/LÓGICAS 

', i, ,.

A execuçâo dos serviços de Instalaçôes Elétricas e Eletrônicas deverâo atender todas as

necessidades do pédio, garantindo confiabilidade, seletividade e segurança. Deve satisfazer

às prescrições da ABNT, paÍticularmente a NB- 5410, aos rcgulamentos das concessionárias

locais.

o emprego de eletrodutos flexiveis será obrigatório para todas as instalaçôes embutidas. e de

eletrodutos rígidos quando forem instalaçôes aparentes, salvo expressa indicaçâo em contrário

nas especiÍicações ou no Projeto, sendo de PVC roscável e flexível tipo garganta, de

fabricaçâo TICRE ou similar. de acordo com a NBR- 6150.

os eletrodutos poderão ser cortados a sena, porem. deverão ser escareados a lima para

rcmoção de rebarbas.

As caixas de interruptores ou tomadas, quando localizadas próximas das portas, deverão

prever um afastamento mínimo de 0,50 cm destas.

A Ílm de fàcilitar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como lubrillcantes,

talco, pedra sabão ou vaselina em pasta.

o desencapamento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso. e só será

permitido em pontos localizados nas caixas de passagem. - os fios deverão ser limpos e

revestidos com fita isolante de bonacha.

os pontos de luz nos tetos serão perÍ'eitamente centralizados, ou aliúados nos respectivos

ambientes, perÍ'eitamente de acordo com a disposição constante do projeto de tnstalaçôes

Elétricas.

são especificados os seguintes tipos de lumiruárias, previstas para a utilização com lâmpadas

de Base P-27, nas potencias especificadas. poderâo ainda ser utilizados outros tipos de

lumináriavlâmpadas, desde que observada à modulação do fono, e a equivalência entre

índices como luminância e eÍiciência luminosa./ energética.

o projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço adequado dc

voz e dados para a edificação. O projeto prevê romadas RJ-45 com cabo logico 4 pares

categoria 5 urP looMpBs, incruindo os pontos desrinados a rerefones. e r ponro pam 
1^1311g,..(AP-Acccss Point) para redc sem tjo TWLAN - Wireless Local Área Network). 'r '. ,):

. I i i.t 1: ' I I

..\
{"J r
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#0,65mm - ou n' 22 - chapa de #0,80mm de natural. com Suportes e Bocais. ' 
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serão sugeridos neste Memorial apeníui os itens de metais sparentes, todos os complemenrol

(ex.: siflôes, válvulas para ralo das cubas. acabamentos dos regisrros) ., .. , ,, 
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YAs execuções dos serviços de Instalações Hidro Sanitaria deverão atender as necessidades. (e'

todo o predio. garantindo um serviço e produto de qualidade.

Nas instalações de água fria e esgoto deverá ser usados tubos e canecões da nrarca tigre ou

similar. Nâo será permitido fazer emendas e conexões inadequadas (bolsas a fogo) nos tubos

de nenhuma tubulação. Tem que usar as conexões adequadas e atender criteriosamente os

projetos hidniulico e saniúrio.

Para o cálculo da demanda de consumo de água íoram considerados o número de usuiirios

prrvistos para o e$abelecimento. Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos

de ensino, Íbi considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública

não segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm

por finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupçâo

do abastecimento pela concessioniiria local de água e uniformizar a pressão nos pontos e

tubulações da rede predial.

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que consistc. na

separação dos esgotos primários e secundários através de um desconeclor, conforme ABN'I-

NBR 8160 - Sistemas prcdiais de esgoto sanitririo - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deveráo ser localizadas nas iireas extemas. No projeto foi prcvislo uma

caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os

tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido,

A destinação linal do sistema de esgoro sanitário devcrá ser feita em rede pública de colcta de

csgolo sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de destinaçâo de

esgotos sanitii.rios.

Louças - Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitrtias. das cubas e

dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as

seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

Metais / Pliisticos Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das

válvulas de descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da

escola sejam de marcas dilundidas em todo tsrritório nacional, confonre motlekrs de

reterência abaixo.

.t'-

I -..,'
L
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9. PISOS/REVESTIMENTO CERAMICOS

o solo deverá ser previamente drcnado, regularizado e bem apiloado de modo a constituir uma

infraestrutura de resistência uniforme. - o mesmo deveá ser rcgularizado de forma adequada para

receber conlra piso devidamente desempenado e pronto para receber o piso industrial monolítico

(granitina). Todo esse serviço deverá ser observado e liberado pela Íiscalização.

As superÍicies a seÍÊm revestidas deverão ser examinadas, e corrigidas de quaisquer

imperfeiçôes de revestimento antes do inicio do serviço

O piso Monolítico (granitina) possui ótima resistência aos esforços leves e medios, garantindo maior

durabilidade. higiene, segurança e acábsmento estético. o piso scrá executado sobre uma camada de

contra piso com argamasss traço 3: I (cimento/areia) espessura de 5cm.

Os revestimentos em Cerâmica serâo revestidos em cer,âmica 3Jcmx4

5cm branco gelo PEI-03, assentadâ com argsmassa industrial adequada para o assentamento

de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo rel.erência.

Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com dimensâo indicada pelo morlelo

reltrência.

os pisos em concreto desempenado serão executados em argamassa traço 3:r:2 (cimenro,

areia e seixo/brita um) cont 7cm de espessura. Os pisos levarão junu

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, lrnperatriz - MA - CEP ó5.900-505
http://www. imperatriz.ma. gov.br - Il-mai l: scmedimoeratri z.(tlsmail conl
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Bancadas, prateleiras e divisórias em granito - A Íixação das bancadas de granito sO po!e;a,-

ser feita após a colagem das cubas (realizada pela marmoraria). Para a instalação das uanáaaÀ,

de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.i

, ._j\sd"_
S.PINTURA .,"Í...
As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e conigidas de quaisquer

imperfeições de revestimento antes do início do serviço.

As paredes deverão ser pintadas anteriormente com selador acrílico na quantidade de uma

demão apenas e ao final deverão ser aplicadas duas demãos de tinta látex pVA.

As estruturas metrilicas das cobeíuras e as esquadrias (poías, portões, janelas e etc.) deverão

receber uma demão de prime anticorrosivo, para depois receber duas demão de tinta esmalte

sintético nas cores definidas pela sEMED (Secretaria Municipal de Educação de lmperarriz).

A pintura de letreiro e logomarca deverá atender rigorosamente as especificações Íbmecidas

pela Secretaria de Educação de Impe ratriz - SEMED.
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retos e alinhados, distanciadas a cada 1,20m. Deve ser considerada declividade mínima de

0,5% em dircção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superficie final d€yÊ-scr; i

desempenada.

,.**9!6

I(). ESQUADRIAS ,., f

As esquadrias de ferro (portas, portões, grades e janelas). deverão obedecer rigorosamente.

quanto ràs dimensões, localização e execução, as indicações do projeto arquitetônico. Todo o

material a ser empregado deverá estaÍ isento de defeitos que comprometam sua finalidade,

tais como rachaduras, amassamentos, falhas, empenamentos, etc.

O assenlamento de marcos de portas será executado depois de tirados os pontos de

revestimentos das paredes adjacentes; se caso necessário serão utilizadas peças espcciais para

se assegurar que a largura delas seja sempre de acordo com os detalhes do projeto.

Os serviços de assentamento das esquadrias de feno serâo realizados com a maior perfeiçâo.

mediante emprego de mão-de-obra especializada de primeira qualidade e de acordo com as

normas técnicas. O material a empregar deveÉ ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e

sem defeito de fabricação. As esquadrias deverão ser dimensionadas adequadamente para

resistir ês cargas veíicais resultantes do seu próprio peso. As esquadrias nào serão jamais

forçadas em rasgos fora do esquadro ou de escassas dimensões. As esquadrias só poderão ser

assentadas depois de examinadas e aprovadas, pela fiscalização, todas as condições de

execução das mesmas.

As portas intemas deverão receber conjunto de ferragens apropriadas para salas ou banheiros.

conforme sua utilização. As ferragcns utilizadas serão em latão cromado, de acabamento

brilhante, devendo ser novas e em perfeitas condições de funcionamenlo.

Todas as esquadrias deverão obedecer rigorosamente as dimensões e localizações do projeto.

devendo-se observar o tipo dejanela especificada na legenda do pmjeto arquitetônico.

ll FORRO

PerÍil estruturado, a parrir de PVC de alro impacro (policlorero de vinil rigido). o fono de

PVC pode ser rígido ou flexível. Ambos são compostos por painéis lineares, que se encaixam

entre si pelo sistcma macho-Íémea, não aparecendo emendas. o fono «le pvc tem peso

reduzido. aplicação simples e rápida com grampos ou parafusos. o forro de pVC resisre.,

perfeitamente à maioria dos agentes químicos, detergentes usuais,

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, lmperarriz - MA - CEp 65.900-505
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graxas, bem como a bactérias. Permancce inaltenivel aos fenômenos da corrosâo do a

Ãsti
",-).- \-)

r o filar
e dos Í'ungos.

Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de pvc, serão fixados nas estruturBs da

cobertura por meio de perfis metálicos (metalon) perfeitamente nivelados, e a estes Íixados
por meio de rebites metiilicos. o forro seni de pvc 200x6000mm. o forro de pVC seú
colocado em todos ambientes intemos da escola. 

i"
Forros assenrados com manchas, recortes apaÍentes e furos em locais impróprios naó seraà"

aceilos pela fiscalização e terão que ser corrigidos.
1\+i.-

I2. COMBATE A INCÊNDIO

A classií'icação de risco para as edificaçôes que compreendem os estabelecimentos de ensino

ó de risco leve, segundo a crassificação de diversos corpos de Bombeiros do pais. são

exigidos os seguintes sistemas:

sinalização de segurança: as sinarizações auxiriam as rotas dc fuga, orienram e advertem os

usuários da edificação.

Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a cada

tipq de classe de fogo, A, B e C, e aos tipos recomendados, pó químico e CO2. A locação e
instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

r3. sf,RvrÇos DtVERSOS

os quadros brancos que serão instarados nas salas de aura devem obedecer as especificaçõcs
de compra da planilha orçamentiíria.

o projeto de climatização visa o atendimento às condições de conforto em ambientes que não
recebem ventilaçâo naturar idear para o confoío dos usuários. As soluções adotadas foram:
a). Nas salas de aula, sala de recurso, bibliotec4 sala de informática. salas de
reunião/professores e adminisrração, adoção de equipamento simples de cenrral ar ripo split
de potência em BTUS que varia de 9.000btus a 36.000btus. A aquisição deve ser de acordo
com a planilha orçamentaria. As instalações e os drenos devem ser feitas por pcssoas

cspecializadas.

A CONSTRUTORA devená ao rongo da obra procurar manter o canteiro e os rocais em obra .,

organizados e, na medida do possiver, rimpos, antes da entrega da obra deverá ser o.**,ta.i
''1" ,\ ,.

$q: \i. ..': 
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(-.
.t!,:.'

)"

Rua Urbano Sanros. no I çara. lnrperatriz - MA - Cl:p 65657

0.go
.900-505

ail.com
hrr râ

- Ju

v, br - l-,-ntail: senredinr tn gÍn

, PRIÍBIURÁOI

il,llilpERlnlt 4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(l+ (.1c + R+ S + G))(t+ DF)(t + L)

J-,)"
00/t-0

Rua [Jrbano Santos, n" 1657 - Juçara, Im peratriz - MA -

6\
*I '. -' 1

limpeza geral da área extema.

Para a limpeza, deverá ser usado de um modo geral água e sabão neutro. O uso de

detergentes, solventes e removedoÍ€s químicos, deverão ser restritos e feitos de mdo a não

causar danos às superfrcies e peças. Deverâo ser utilizados apenas os produtos especiÍlcados

pelos fabricantes dos materiais e componentes empregados na obrÀ

5\8Y:

Antes de serem utilizados mateíais de limpeza especííica, as superficies deverão ser lirnpas

de respingos de tinta, manchas ou argamassÍr.

O desentulho da obra deveni ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO, ao lérmino dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo

cuidadosamente limpos e vanidos os acessos.

14. ESPECITICAÇÕES TÉCNICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE

PREÇOS

l4.l A Planilha de Encargos Sociais deverá ser com DESONERAÇÀO da l'olha de

paS,amento, com base na ultima publicação SINAPI - Composição de Encargos Sociais podendo ser

extrâída o seg uinte link htto://www.ca ixa.eov-br srte/oâsi nas/downloads.asox$cate{oria 518. para

o estado do Maíanhão. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional não deverão

incluir os gastos relativos as contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispôes o aí. 13, § 3". da relerida Lei

Complementar n".123 12006;

14.2 A Planilha Orçamentária do Licitantc deverá apresentar todas as informações constantes

na Planilha orçamentária em anexo, apresentando valor unitririo com BDI e valor unitário

sem BDI, alendendo ao princípio de vinculação ao instrumento convocalório;

14.3 o cronograma Físico Financeiro do Licitante deverá apresentar todas as inlormações

constantes no Cronograma Físico Financeiro em ânexo;

l4'4 A composição dos Beneficios e Dcspesas tndireras - (BDI) deverão urilizar valorcs

referenciais de acordo com acôrdão 262212013-TCU, para construção civil e aplicado sobre a

Ibrmula para cálculo do BDl.

8Dl-( l1'.ll .nl+t
'Y,r
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I4.4.I AS TAXAS REFERÊNCIAIS UTILIZADA PAR^ COMPOSIÇÃO OES'ü gOI
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FORAM AS MINIMAS, TOTALIZANDO 29,80%

14.4.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL: Mínimo 3,00% _ Máximo 5,50%
14.4.3 SECURO + GARANTIA: Mínimo 0,80% - Máximo 1,00%

14.4.4 RISCO: Minimo 0,97% - Máxímo t.27o/o

14.4.5 DESPESA FINANCEIRA: Mínimo 0,59% i"- Máximo 1,39%

14.4.6 LUCRO: Mínimo 6,16% - Máximo 8.96%

6\$ .i

)1

1,í1 v
I 4.4.7 DESONERAÇÀO CONFORME LEI I 3. I 6l DE 3 I DE AGOSTO 20 I 5: _ 4,50o/o

I4'5. As empresas licitantes oplantes pelo simples Nacional apresentem os percentuais de

l§s, PIS e coFINS discriminados na composição do BDI que sejam comparível com as

alíquotas a que a empresa esüí obrigada a recolher. previslas no Anexo lV da Lei
Complemenrar no. lZ3/2006

14.6 As empresas licitantes deverão apresentar na composição do BDI, o percentuar de ISS

compatível com a legislaçâo tributríria do município de Imperatriz/MA, onde serâo preslados

os serviços previstos da obra, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislaçào municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual de 3% sobre o total dos serviços em conformidade com o ANEXo útflco I aLc
- ALiQUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 dO CódigO TribUIáriO dE

lmperatriz/MA;

I5. DA V|GÊNCIA

I5.l o serviço deverá estar concluído no prazo de até 240 dias (Duzentos e quarenta Dias),
contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;
I5.2 o prazo poderá ser prorrogado caso a Íiscalização identifique fatores relevantes que o
exijam.

I6, RECEBIMENTO DO SERVIÇO

16'l o recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando
eliminadas todas as pendências apontadas pela Íiscalização;

16.2 o recebimento definitivo dar-se-á em até l5 (quinze) dias contados do recebimento
provisório, sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização;

16 3' Não será aceita entrega parciar do serviço, nem serviço em desconformidade com esre
Projeto de ReÍ'orma e ampliaçâo, sob pena de rejeição do serviço;

Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara. Imperatriz - MA - CEp 65.900_505
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ló.4 O Fiscal acompaúará a execução e emitini relatório onde constatará a conclusào ou náo

do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.

Imperatriz - MA. 27 de maio de 2022

AU

furo eQnriquc C'luncc
Cootd.mdor do LSE

U.t 5rri l,i - I
E!e. Clrll citÂ I I r 37aol5-o

Pedro Henrique Nunes Vieira e Silva
Engenheiro Civil

CREA - I I t574035-0
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO8/2022 - CPL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N O OO8/2022 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa

_, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr.

, Carteira de ldentidade No

pessoa designada pela empresa para representá-la perante essâ Comissão, inclusive com
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação
em epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualiÍicação.

RG e CPF).

t*-.
-l

{

No

CPL

Rua Urbano Santos, n" í657 - Bairro Juçare, lmperatriz/MA. CEp 65.900-505
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N " OO8/2022 - CPL

ANEXO ilt

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe vrsrn ou DEcLARAÇÃo oe NÃo vtstrA

DECLARAÇÃO DE VtStTA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Técnico infra-assinado(s), DECLARA que
VISITOU O LOCAL onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo
tomado conhecimento de todas as condiçÕes e eventuais dificuldades para a boa execução
dos serviços, como máo-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização,
condiçoes do terreno e acessos, trânsito, condiçoes geológicas, morfológicas, edafológicas
e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇÃO DE NÃO VtS|TA

A (a empresa licitante), por seu(s) sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que NÃo
vlslrou o LocAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condiçoes
e eventuais dificuldades para a boa execuçáo dos serviços, como mão-de-obra, maleriaÉ de
construção, equipamentos, localização, condiçÕes do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos
dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

- Bairro Juçara, tmperatriz/MA - CEp 6S.900-SOs
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(ldentificação e Assinatura dos seu(s) sócio (s) Diretor (es) ou equivarente da Empresa).
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO8/2022 - CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCtA

REF.: CONCORRÊNClA PÚBLICA NO OO8/2022 - CPL

Autorizo a empresa CNPJ NO

a incluir meu nome na PROPOSTA referente à
coNcoRRÊNCtA pÚBLtCA No. OO8|2O22 - CpL, cujo objero é

a ser realizada pela
secretaria lVlunicipal de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da
equipe permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

)Ê.
-l

Rua Urbâno Santos, no 1657 - Ba irro Juçara, lmperatriz/MA. CEp 65.9OO.SO5
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CONTRATO N.O /2022 - SEMED

CoNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE CONSTRUçÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SITO A RUA SIMPLICIO MOREIRA, S/N" - NOVA
IMPERATRIZ.MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n,o 201 -
Centro, através do Secretário de Educação, Sr._, brasileiro, agente político,
portador do RG n.o _ SSP/MA e do CPF/MF n.o _, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/MF n.o estabelecida na _, neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Processo n.o 02.08.00.80312022 - SEMED e proposta apresentada,
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que
com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido
pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de í 993, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM SERVTÇOS DE
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUçÃO DA ESCOLA
MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO |NFANT|L S|TO A RUA StMpLtCtO MOREIRA, S/N" -

NOVA IMPERATRIZ.MA;

1.2. Conforme projeto e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PúBLICA No 0Og/2022-
cPL e seus anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para todos

4
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

, NA FORMA ABAIXO.
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os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATADA

2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo
o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

2.1 .1 . A Contratada fica obrigada a iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da
"Ordem de Serviço", emitida pela Contratante de forma global.

2.1.2. Respeitat o p'azo estipulado Cronograma Físico Financeiro.

2.1.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.1.4. Facililar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.1.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela contratante, devendo
comunicar à ooNTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiçoes.

2.1 .7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eÍetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançÕes
previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.

2.1 .7.1 . A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

2.1.8. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressÕes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93.

2.1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

/
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2.1 .10. lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conÍorme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

2.1.'l'l . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes
da execuçáo ou de materiais empregados,

2.1 .11.1 . Reparar, corrigir, remover, reconslruir, substituir, desfazer e ÍeÍazeÍ, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas
e imperfeiçÕes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado.

2.1 .12.1 . Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

2.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.1 ,13.1 . A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

2.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.1 .15. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçoes pactuadas entre as partes.

2.1 .16. Pagil todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mào-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.1 .1 7. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçÕes
pactuadas entre as partes.

2.1 .18. Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íorem solicitados.

4
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_12l
CPL

Rua UÍbano Santos, no 1657 - BairÍo Juçarâ, lmperâtriz,/MA - CEP 65.900-505



ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.1.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como portodas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizaçoes, vales{ransportes, vales-refeiçÕes, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.1 .20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, máo-de-obra,
acidentes de lrabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguÍos, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perÍeita execução dos serviços
contratados.

2.1.21. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1 .22. F ornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - Epl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2.1 .23. NceÍ com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.1.24. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;

2.í.25. Responsabilizar-se pelo transpoíe, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais,

2.1 .26. sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da Administração
Municipal.

2.1 .27 . Executar os serviços no local determinado no subitem 1 .1 deste contrato.

2.1.28. Manter inallerados os preços e condiçôes da proposta.

2.1 .29. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

1
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2.1.30. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçÕes

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitaçÕes de compras do

governo municipal.

2.1.31. São expressamente vedadas à conhatada:
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a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaçáo do

Município;

b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do MunicÍpio, durante o

período de fornecimento;

2.1 .32. Registrar a obra no CREA/MA;

2.í.33. Executar a Obras/Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo

fielmente o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma

Físico Financeiro e demais especificaçÕes, conforme designado pela Secretaria Municipal

de Educação (SEMED);

2.í.34. Cumprir todas as leis, regulamenlos e determinaçÕes das autoridades consliluídas,

em especial o Código de Obras e de Postura deste Município;

2.1 .35. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,

Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou

outros imprevistos, conforme as especificaçôes;

2.1.36. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

2.1.37 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação

- SEMED;

2.1 .38 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

2.1.39.Atender as demais condiçoes descritas no Projeto Básico/Termo de Referência;

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATANTE

3.1 . Efetuar o pagamento na forma da cláusula deste contrato, após o recebimento definitivo

dos materiais e veriÍicação do cumprimenlo de todas as obrigaçoes legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas.

3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto na cláusula deste contrato.

Rua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçera, lmperatriz,/MA - CEp 6S.900-5Os
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3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificaçoes não atendam os requisitos
mínimos.

3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre impeíeiçoes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparaçáo, conforme o caso.

3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
especificaçÕes e condiçoes estabelecidas, informando as ocorrências ao órgão
Gerenciador.

3.8. Verificar se a execuçáo do objelo foi realizada com observaçâo às disposiçoes,
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do p,azo e condiçoes estabelecidos, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

3.1 0. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos
à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.1 1 . Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para
a fiel execução do contrato,

3.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçâo,
para a execuçáo dos serviços.

3.1 3. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

3.14. Exigir o cumprimenlo de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.1 5. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Rue UÍbano Santos, no'1657 - Bairro Juçara, lmperatriz,/MA - CEp 65.900.505
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3.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de penalidades.

3.17. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançoes administrativas previstas na

legislação.

3.18. As medições dos serviços seráo parciais, de acordo com o cronograma físico
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

3.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;

3.20, As demais mediçóes serão liberadas com a apresentação da Guia de
Recolhimento junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do
pagamento.

cLÁusuLA QUARTA - DA FtscAltzAçÃo, coNTRoLE E ATEsros

4.1 . A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na
forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissáo
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a Administração.

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultanles de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA QUINTA - Do cRITÉRIo DE REAJUSTE

5.1 . Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 6s
da Lei no 8.666/1993.

5.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo, será eÍetuada
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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cLÁusuLA sExrA - DA suBcoNrRATAÇÃo

6.1 . É vedada toda e qualquer tipo de subcontratação.

CLÁUSULA sÉnMA - Do PRAzo E coNDIçÕES DE ExEcUÇÃo

7.1 . A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias
após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;

7.2. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposiçÕes
no Editalffermo de Referência;

7.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificaçÕes e condições estabelecidas.

CLÁUSULA oITAVA - Do RECEBIMENTo, coNDIÇoEs DE ExEcUÇÃo E
ACEITAÇÃO

8.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 10 (dez)
dias, após o término da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas
pela fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das especiÍicaçÕes dos
serviços e/ou materiais.

8. 1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação das especificaçoes, qualidade e
quantidades dos materiais e serviços consequentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela contratante.

8.2 o aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades
com as especificaçÕes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
município as faculdades previstas no arl. 'í8 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA NoNA - VIGÊNGIA

9.1 . O futuro contrato, que advir, vigorará por 240 (duzentos e quarenta dias) a contar de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposiçÕes
do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, com redação dada pela Lei no

9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressÕes do
valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, s1", da Lei Federal no

8.666/93
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CLÁUSULA DÉcIMA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da falta
cometida:

1 0.1 .1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

10.1.2 Multas:

10.1 .2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecuçào
total.

10.1 .2.2 0,06% (seis cenúésiÍnos por cento) por dia sobre o valor global do falo oconido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.

10.1 .2.3 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no contrato.

10.1.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento
convocatório.

10.1 .2.5 10% (dez por cenÍo) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

10.1 ,3 20% (vinte por cenÍol sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais - atraso superior ao
prazo limite de 30 (trinta) dias.

10.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

1 0.'l .5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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SEcRETARTA MUNTCTPAL OE EOUCAçÃO

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo Do coNTRATo

11.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

11.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

1 1. í.2 Rescisão amigável, por acordo entre as paíes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo Pública.

1 1 . í .3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

1 1 .1 .4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1 1.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema
lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)
e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de
todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

clÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - coNDtÇoES DE PAGAMENTo

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

12.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/Íatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 -
Juçara, lmperatriz - MA, para fins de liquidaçáo e pagamento.

12.3. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestáo
orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

12.4. O pagamento deverá ser eÍetuado em PARCELAS PROPORCTONAIS MEDTANTE
AEXECUCÃO DOS SERVICOS , à medida que forem executados os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho

n
.,
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12.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT) bem como a quitaçáo de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

12.6. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contralo, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

12.7. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse Íim.

12.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

12.8.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçáo
e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem
deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços
ou atualização monetária.

12.10. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações
do contrato.

12.11. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçoes devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.

12.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, seráo devidos pela contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

Rua Urbano Santos, no '1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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12.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensaçâo financeira = 0,00016438; e VP =
Valor da prestação em atraso.

12.14. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA cLAssrFrcAÇÃo onÇnrvreNTÁRrA E

EMPENHO

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes
recursos:

02.08.00.12.365.0119 4509 0000 - CONSTRUÇAO, REFORMA, AMpLtAÇÃO E
EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO INFANTIL.
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçóes.
Ficha: 540
Fonte dos Recursos: í,5OO.O0O 001.001- RECURSOS PROPRIOS.

02.09.00.12365.0119 4514 000 - CONTRUÇAO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE
CRECHES. FUNDEB 30%
Natureza: 4.4.90.51.99 - Outros - Obras e lnstalaçoes.
Ficha: 657
Fonte dos Recursos: 1.540.00.001.001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do presente contrato e de R$ _
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PLACA

1 5.1 . A Contratada se obriga a alixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal
de lmperatriz conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local
privilegiado da obra, sendo que o custo da placa deverá estar incluso no preço global da
obra.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA RESPoNSABILIDADE cIVIL

16.1 . A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, em Gzâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

//
't
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉnMA - DA LEt ANTtcoRRUpÇÃo

17.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as

pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito

municipal, em atenção à LEI No í2.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamêntada
pela lN CRG 00212015 e pela Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcriçáo
integra o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA _ Do FoRo

18.1. Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

18.2. E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e

achado conÍorme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2022.

Secretário Municipal de Educaçáo
CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME CPF/MF

NOME CPF/MF

6
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. OO8/2022 - CPL

ANEXO VI

DECLARAçÃO CONFORME ARTTGO 27, tNCISO V, DA LEt No. 8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". OO8/2022 - CPL

, inscrito no CNPJ

_, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
portado(a) da Caíeira de ldentidade

,t.

No

(a)

No

e do CPF No _, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do arl. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei No g.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz:

Local e data

Nome e assinatu ra do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

No

CPL

{
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. OO8/2022 - CPL

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMTSSO DE COMBATE À COnnUpÇÃO E AO CONLUTO ENTRE
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIO.AMBIENTAL

, CNPJ no sediada em
por

(a)

, declara
para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do país,

assim como anseia pela eÍetiva prática de tais princípios;
- Desejosa de oferecer à naçáo uma resposta à altura das suas expeclativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicaçáo das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esÍorço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez maior de empresas e organizaçÕes civis;
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as açÕes e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na

condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
Íuncionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA, nem mesmo para obter decisão favorável
aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com Íuncionários PreÍeitura Municipal
de lmperatriz-MA;

intermédio de
portado(a) da

e do CPF no

seu representante legal Sr
cédula de identidade no
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de
suspeita de irregularidade ou violaçáo da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não Íoi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em
potencial ou de Íato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes
da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-d iretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentaçÕes pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas
físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;
9. Está plenamente ciente do teor e da eltensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de
declaração, resultará na inabilitação desla empresa e caracterizará o crime de que trata o
Art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sançôes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatu ra do representante legal
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. OO8/2022 - CPL

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO OUE O(S) EMPRESÁR|O tSOCtO(S) I DtR|GENTE(S) E

RESpoNsÁvEL(Érs) TÉcNtco(s) NÃo e(sÃo) sERVtDoR(ES1 eúalrcols; oo
ruuNtcípto DE tMpERATRIZ-MA

CNPJ no

r inrermédio ol"ll1,ol"r,"."nt.nt. r"il
Sr'(a),portado(a)dacéduladeidentidadeno

e do CPF no

declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei
no 12.4651201í, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) elou responsável (éis) técnico(s)
não é(são) servido(es) público(s) da administração pública municipal de lmperatriz, não
estando, portanto, enquadrados no art. go, inciso lll, da Lei no 8.666193, não havendo,
também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar conlrato com a

administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caruclerizatá o crime de que trata o Aí. 2g9 do código penal,

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei no 8.666193 e alterações posteriores, bem como demals normas pertinentes
à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. OO8/2022 - CPL

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

, sediada em

- " 
;ff : J 

"15 
uo';,0 

" :::,; "T:'.,:!. lirtl "t'':]
penas da Lei, nos termos do art. 3o, da Lei Complementar no 123/06 e alterações posteriores,
que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no art, 30 da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n" 8.666/93 e alteraçoes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie,,.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

t*,

CNPJ no

Rua Urbano Sentos, n0 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900.505
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